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OBJi."l'IVO

CAPi.TULO

CAPiTULO II

Al'tlg-o I
O 'oDJetlvo eli! "Ol'galli~açIÍO ?Cun

dlal de Saúde" (aqui dOl'aVallte de·
nomina d~l Ol'glll1izaçiío) .; conduzi!
toclos os povos ao nivel. de saúde mail
elcvado llossivel,

(') - A palavra "Enfermidade"
é enljlregllda aqui nll acepção quc ~
medicina lhc, emprest:l. para tl'llduzir,
na. expressüo de "Littl'é!', "aqueles
casos em que o individuo com Ol! sem
desordem apI'edável d,\ dlsposi~ii.o
material do corpo. nã<l ]lOSSIÜ est.a
ou aquela. funç(\o cu í\ \}oSl\ul de
mancil'oilnpc!'!t;tiLa ou irrcg'uhu,lI ..

,.~o 585-A-,1'847 ,'" és~UdaI,' e diiundh' norttli1-s adrnill1str'1l'llioVOP.\R~C~R D,\ ,C:OML~Si\O DE DIPLC)J,UCIA TRADUÇãO ~
Aprova: ~ versão portuguesa dos Uvas e socíaís retatívas à saúde pú- .: :l'RATADOS' CON"TI~lo lJA ORGANIZAÇ;i.o MUNDIA'

A'tos concluídos na: Conferimcia bllca e à asístênctn medica prevenrí- , ' • DE S,\1ÍDE ",
'Internacional de Saúde, convoca- va e cura tíva. 5iío normas de ação na- A Comissão de Diplomaclae '1'ra-
da em Nova Ycrk, em 19 de ju.lho trlótica~ e hun:anas que; devem pro- tadcs, tendo em vista o parecei' da Os Estados partes nesta consütuí
!de 1946, pelo Conselho Eco1lômlco duzlr seus bsnéflcos efel~os sem tar- Comíssãc de Finanças e', Orçamento ção declaram, de acõrclo com a Canu
ie Social âas 'Nações Unidas;ten- dança, penetrando os serto~s para dar qUe onlnouravoràvennente à Mensa~ das Nações Unidas, que os' pl'indpio.
do pareceres lavoráveis das co- um -nível mais suportável a, vida dc\! gem n.e 258, do fluente ano, em que o seguintes siío fundamentais para u
':missões de D/plomacia e Tratados homens rudes dos campos, homens que SI', Presidente solicitou a mantresta- felicidade de todos os povos, pal:a o
.e de FlllangM e 1l0VO parecer cmn mais parecem c0l:,umelos vegetando a çâo do Ocngr-asso Nac;onul, consoante harmonla de suas relações e pari
pl'oje/o da C01nissão âe Diplom:!· sombra das nossasmatas e montanhas o disposto no item! do :ut 66 da a u seguran 'a' ,
cia e Tratados, e :1:1 ona lltol'al~ea, .os atos, da ?on- Constituição Federal;' sôbl:e 'cs ~tc:' X. ~aúde é tt'11' estado de completa

.Da Ocmíssão .de Dil"'.omac,'o)' felulcia Interna~<onal de Saudecnan· ccncluídcs na Ooníerêncíá Internacio- b t j'l ' "" I . ia'
v " do li Orgallizaçao Mundial de Saúde . 1 d S .d ' r . am-es ar SICO, menta c . soe "

O E::celentíssimo Senhor Presíden- cujo objetivo e ~ol1duzil' todos, e~ povos ~~nVOeC~lÇ~~ â(/2~li;~~~ e~~o~~~ic~o:' e não
f

apeldlasc!' a *,:;~êncil d~ doença
~e da República submeteu a aprovação a um nível mais ~leva.do de saúde, se· SOCi31 dás :N c· o U' ' .., ' ou en erml 11 -e. (J •
do CongrESSO Nacional os Ateu conclul, gundo nos parece, devem eer aprova- ' ,a:o.s IUCl~", o O gôzo dn meíuor estado de saudl
dos naConferêncie. Interllaclonal de dos pelo Poder LeglsJ.at.ivo. ' Apresenta o seguinte projeto: que lhe seja pessivel atlngtr eons-
Saúde rcatízando em Nova YCI'k de19, 'tituí. um dos dírcítos rundementan
a 22 ele julho de 1946, por convocacão Aconte-ce,.porem. que os Estados O COl:g-l'~SSO Nacional decreta: de todo ser humano, sejamquaís fo-
do Conselho Econômico e Scdal d3S Membrp, sao obrigados a I!ma c~n' Art, , 1.0 F:cal'l1aprovades o~ Ates rem sua raça, sua religião, suas opí
Nações Unidas, Junta uma cópia au- trlblúçao, de ordem financ~lra, aliás rcnclutdcs lia conreréncíc Illtel'l1acio- ni~s políticas, sua condição econo.
têntíca dêsses Ates QUe são a COM'tI- mdíspensável, para a execução do l1.al, ele scúde, convccada em Nova mica, ou .soclal.
tuíçâo da Organi:!:ação :Mundial de programa que a Organízação deve >:01''':, (;)11,19 d"- julho ele 1946" pelo A saúde de todos os povos é .ccn
Saúde, o Acórdo concluído peles gl,l- transformar em realidade. O Capitulo CcnsElho Eccnômico e Scc:al das Na- dição fundnmental para a consecu
vemos representados na Conferência, XI! com o Titulo Orçamento e Des- cõcs Unid:lS, ção da paz e da segurallça, e depende'
o Protocolo relativo ao "Oifice Int~l" })3Sa diz 'lue o, orç~me~to anual da Art. 2.0 'Revogam-se as dísposlçõcs tia mais estreita cooperação de índi.
national D'Hygi~llePubliql:e" e 11m Orgapizaçao selá prepalndo, e subm9' em contrário, 'Yiciuos e de Estado;;,
anexo COlltendo a rela.çâo de tôdas as t1~0 li apreciação d? Asem~le!a ,'ie S~~: 1, ' •• ' " " Os resultadcs obtidos por cada
convenções. acordos epl'otocolc\3 in- de qUç o cxamlnRl:a e aprovara e L Sa,'!. da Comissão de Dlplcmacla !' Estado no melll0l'ameIto e na pro-
ternaciollnis l'calizados de 1924 a 194.4. partlrlL as despesas conforrn~ a escal~ Tl'ataaos, em de setembro ele,1947. teçéo da saúdA ~ão preciosos par~
Todcs êss~s ntosestão assinados pelc~ que für por ela fb:ada. , - José l1el!1'iqlle, President~, - Al- tc<1ós • ~
representan.tcs do gavemo de 67 pafees, No art. 7 ha profUlldasr€strições t'aro Castello. Relator. ,~ José Ar· A cie5i~u\llcl(},;1, de desenvolvll11ent~
Seu orlgíno.l foi depclSitado nos al'qui, par(l os E,tg.dos Membrll.so que Intel" mando_ 7'" Cl'CporlJ Franco, - Alen- dos cilvc~sos pai~es no Cju~ t:e l'eter,'
VOS das N,açõcs Unidas, '. romperem as contrlbu.lço.s financel- cal' A1'anpe, - Malmelo Grabois, - ao melhol'anlento da s~ude' e n lutn
'.As cópias dos Atos que formam o ras a qU~ se acham cbr~g~dOS para Heitor Co/!el, .:... N.onteiro de, c~st1'O, cont,·" as do~nças, , partleularment.

llroces,o fOl'am autenticade.s em 26 de c0l!1, a 01ganização. N~ lt.m 8 ,.do - LI,nU! Ca~:!lC1lntt. - Dml::: GOlt- das doenças transmlssiveis, é um pe.
abril pele Itama.I'aU, que, dois dias de. ACOld~ qUe criou a ComIssão ~~ltell.na çarve." l'igo para toe'C.; ,
pol\i, ss ellcaminhou ao Sr, Preaidellte est~ e~tipulnd{l ~ue aS .des\lesa,~ de.ta O sadio desen...ol....:mento da Cl'iança
dll.Re,públlca. Sua E"celêIl~ia remeteu semo eobe!tn.s p~,las velbas fCluecidas :>\IENSAGE~1 ,\ QUE s! RE~':'~E!,I oS é de importância rUl1d:llnental a cu·
o, ]lI'OÇessado, em 22 de maio, ao Cen· pel~s ~açl!es Ul~lda s, .t;, no caso, ~c l',\::I'Ctr:!3 pacidadc c1~ vtvpr cm harmonl~ e0111
gr~sso Nacional ol1de foi protocolado h,:sl,·flclênclas dfC.sa~~erbas, a CulnlS' Senhores II{Cll1DI'OS do l'ln meio de uma continua mutaçã;:
em 9 de junllo. e, no dia seguinte. eu· 5"0 Intel'1na, \lo,dera. aceitaI' adjanta, Congl'csso :.' cS't:l1cial a ê.s" de<envolvimmto
canllnhado li esta Comissão, O S~. mentes dos govel'l1os e que Sel'lI0 de. NacionaL ." , .' c, • , •

I P 'd te di t 11 i' di 13 du:z:ldos das contribuições Que os m;,;- D "d ' . "it ' tI A extensao a ,todos os povo.s, elO!
11101' re!1 en o S 1'·)1111110 a lno.s PMam à Ol'gallizaçáo, Pal'ece" t le alco! ~ C~lll .0 ..,t5c• o ,cons•• bel:eficlos deCCl'rellt.c{l docollheC1;Dl,en,
I! nós o l'~ce-bemc\S a 17, nos ])Cortante que o assÚ11to exige a au. uc Ol?a • su ~e o a .~~"l apLOvaçao, to da.s clência~ mcaicas, psicologlC::t!
, Crlad" ccrno Ullla agência especlllli. dlêllcla da Comissão de Financas. ll:t illcltlSa copia aute~1tI~a e acorn- e ciências afins e csse1~cial para. lo-

zada, 110a têrrnos do artigo 58 da Cal'- S31a Sa.bino Ba11'c'o 4 de julho' de panhada ele tlma Expo,ic;"o de Motl- arar-se o mal,nlto grau ele saude.
til. das Nações Unidas 1\ Ol'ganilla,ção ' J' H ~f ' P Id t "OS do Ministro de Estado das Re- o
Mundial de Saúde cujos trabalhos,se, 1947.-: 011.0 en~~uet' res Aejn,e. lações Extel'iores, 11 versão pOI'tuguê- Uma opinião púb!iC:L esclarecida,'

- Alol/SlO Carvalho, """,Ia 01', - on. sa. dos Atos COlIC1Uidos, na Conferên- tlma coopcl'açúo ati'la \lor l):J.rte de
l'ão executados w;la Assembléia .Mun· M (Ze CQ1'1)l!:lho.- c!sça'1' Came/ro. - cia Intcrno.cion,;,,1 de, Saúde, C011\'oca- "lúbJlco são de, 111!1n. impol'tâncla c~~
d1al de Saúde, pelo Conselho El!:3CUt1· Re~z,auZt Lelte.- Dl/,U,: .Gonr,alv~s, - da em Nova York em 19 de jul:1O de pital para o l\lclhol'amento d::t satid!
vo e pele Secretariado - tel'á, sua se· Hel,.or Col,et. - MaU/iclo Gr(l,bo,!~' -,' 1M6, ]lclo Conselho ECQ110'ml'co c',' So- ao"!)ovos. . .
dedete1'mlnada, após consulta ils Na· C euor1/ Frll co largas Netto ~ Ições Unidas, pela 4ss~mb1êla Mundial r, " n , - , , ,- elai das Naçõcs UnIdas. Os Governos ~ão responsáveis pc a
de Sau' d . que, por 5'" vez, sereunil-;i Glyce1'!O Alves, , RI ' ,', "<>", taúdc de scus peyos;êles só poderão
Álll S'.ss~rordlnlU· 'I'a -anual 110 país que P,\RIlCER DA COMISS.~O llE fIN.lNCAS o de Jalloll o, em -~ ,de InalO c!e cleslncull1bil'-Se dêsi.e cllcal'go tomano'" ~~ . ' 1.947, -- EUllICO C,, nUTR.\, . di' .. 'i ,"fór ,escoihldo llll ~l!$São anterl01', A R 1 t6 '1 '\0 as tne dOlS .allttal us e "OCIIlIS
Constituiçiío dá Or~ani~çáo ent.rará e a I o,. ' apl'opl·iadas.,
eln vlgo;' Cluand() dela se tiverem tor- Submete o, Sr. Presidellte ela Re- EXI'osIÇ'i;Ol>E xorrvos Aceitando êS:ic$ lmnclpics" com a
llado partes 26 Estados Menlbr06 das pública. i1. aprovação do COl1gl'esso Na-I Atos cei1lclll.ídos, na CO/l/"ren- objetivo ele cooperar entre SI e com
Naçlí~ Unidas, de acôrdo ' cc>m, as clonal os atos cOlleluídos 1}R Confe- , . o quaisquer outras para ulell101'ar .~
dJ&;:oslções do artigo 79, Enquanto essa l'ênclll Illternllclonalde Saude rea.l1- 'cia lnter-americal14 de Saúde protegera sauc.'e de todos tIS, povo.,
vIgência niio s~concretiza e nio estiver zada em 1946, seltundo convocação do Coustit,!z!çiio da Organiza!!ãO as Pal'tes Contratll1tes convem n"
iilstalada a Organ1za-çio a COnferêllcla Conselho Económieo e SOCial das Na. J1[lmdlal de: Salíde, prescnte Collstitui~ãoe crIam por êstc
resolveu cl'iar como realm"nte cl'l:>u cões Unidas. ' A Sua Excelência o SenhOl' instrumellto a "Ol'ganização Mundial
Ul1Ul COln1ssã~ Interiua composta de Sôbre o assunto já se 'm\\11Ifestou' de So.úde" co,lllo tlma agênclaes,pe-
1'8 Estádcll Membros, entre 08 qualE favoI'âvelnlente a Comissão de Di- General de Divisão Eurico Gaspar cJalizada n05 t~rmC3 do artigo 57 da
está o, Brasil, tendo entre demais fun- plolIlacia e Ti'atados. Dutra, ' CSl'tl. das NaçL't'~ Unidas.
ções a,de cpnVDcar A primelrll sessão Deve-se a ,l'emessall COmissão de Presidente da República.
da AssE'mbleia :M:1llldtal ele Saude dell- Flnanças simplesmente à redação do Senhor Pl'esldent;?,
tI'o de 6 nleses após 1\ data. da vigência Item 8 do, aclírdo que estabelece que
d,a l'eleI'lda. Colllltitulção, ,as despesas da, ComiS5iB Interina sê- Tenho, a. 110nl':I de 'passar a.~ maóÍl

> Sio prt>fundamente hun'i~l1os' 'os mo- rio cobertas pelo.s verbas fornecll!o.s de "Vossa.' : Excelência. ,em anexo. a
tlvos queleval'llDl os Estadcs Meln- pelas NlU:õe.~ Unidas e no caso de In. cópia, de.vldal11ente autenticada e
bl'os da Conferência a crIaI' o. Organl- sUlíi.clência dessas verbas a mesma traduzida.' dos Atos concluídos na
za~a.o M:mdial de Saúde. Seln dúvida comissão podel'á aceitar adianta- Confel'ênciil. Internacional de Saú·
&Igltllla o 11'&0 de saúde ti um dos mais mentos ,dos' !tovêrnas. Estes adiall- de, eOllVócada a. 19 de julho de 1946
fundamentaLs direLto~ do seI' hUma- tamentos sel'io deduzidos das con~ em Nova YOl'k, pelo' Comell1o Eco.
no, sem c.ualsqul!r conceitos de ordem t1'ibuições pagas pelos !lovêrnoa ~ OI'. nômico e SocIal das NaçóesUnidas:
l'acial, religiosa. poUtica.' ou eeon&nl- ganiZação' das Nações Unidas, A Conferência :IntCl'nllclollal de Saú~
Cf.. A Imegrldade física. mental e 50- Sendo assim. não íUIPorta em novo de resolveu criara "Organização Mun-
elal conCOl'reUl primordialmente para. ónus para o Govêrno, :Brasileiro, eOll- dlal de saúde", que tem como ob. FUNÇÕES
<I. bal'mollla e segUI'llllça entre os po, tl'1buinte da' O. N- U.' sendo, por eou· jetivo eondU:liir tOdos os :povos a um Mtigo Ir
vos, O desnível entre os 'Pllíses no se" seguinte, 'dispensável aUdiência' da Co- nlvel mais eleyado de ' 5aude, O 00-
tor de combate às moléstillli transmis- missão de Finanças, que não pode vel'l1o brasileiro ~teve representado 1'aca BtlOgir o, :.;eu objetiVO a Ore
slvels, pode figw'al' como' Unluel'illo ser senão pela aprovação dOs l'eferi- na l'eferlda Conferência pelo Senhor' gallização terá CORlo funções:
l11undlaL Sfio de cllipital importll.ncia dos atos, Doutor Gel'aldo H, de Paula Souza. a) o.gh' como autol'iclo.cle diretora
na fOl\mr.çiio das íutul'aS gel'a~õas os Sala das Comlssões31-7·~7 - Jacio e eoordelladot'll, dos trabalhos Intel"
cuidados e ca,l'illllos que se devem ter Cleojas, Relator" P.rnso, Senhor Presidente, que os nneiona.lsem" assuntos relativos à
c01ll a crfaMll, JO: Indlspensávei que novos Atos merecem a aprovllçãodo saúele;
Se Illtcnsífique a educaçã.o do povo pa· PARECllt Poder Legislativo, parecendo.me qUe b) estabelecer e lIlante.l' u!llá cola.
l'a quc 11~11. esclarecldo coo~re com, os A Comissão de Finanças e Ol'çn- aêste sejam os lIlesmos submetidos, boração efetiVa cem as Nações Uni.
polleres»úblicos l'€$pOllSáveis pela sua nlento opino. favorAvelmente à Men- de acôrdo com o Artigo 66. item I do. das, as_ agências especializadas, as
811úde _Está. no progl'aUlIl. da Organiza· sag,ell1 n.· 268, de' 22-5-47. ConsUtUição Federol se llisso conco!'- repartiçocs governam~ntais d<l saú.
çji(), entre medidas de suma illlpOrtún- Sa.la "Antônio Carlos", em 31 de dar Vossa Excelência,
eio., estimular e leVaI' avallte a ac§o julho de 1947, - Horácio Laler, Pre· Apl'ovelto a oportunidade para te
tendente Ilsllorinlll' as doenças epldê· sidente, - João Cleolas, Relator, - novara Vossa Exedêncla, Senhor
nlicas, endêmicas e outras: favorecer TI'istão da Cunha - ÂlIl«ral Peixoto Presidente, os protestos do men

,a nlelhorla da nutrição, da ha.Diotal)ão, - Aloisio' ele Ca,ltro - Gel'clno de mais l)rofundo l'espeito..
das div.el'si\es, da.s condições ecollômi. Pontes, no irnpedilnellto do Deputa. Em 30" de abl'il de 19'7. _ Raltl
eM e d" trabalho; Incentivar a açã,o do B. Lima: Sobl'lnllo. - ISl'ael Pi- •
em "1'01 da 8l1<lÍde e do bem estar da ?Iheiro - Pl'!ll1o Nób,'ega .... Gabriel Fcmandes.
milee dl.criallça: anl-nlar tõelos as ini· de 11., Passos; - A, Baleeircl, - Tole- Encaminhe'Ac 0.0 COl\~t'e8So Nanlo.
ckllivl\~ no campo da llig-lene mental; do Pü'a. nal 13.5·~7, !:, ntr'rR,\
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o CON5ELHo EXECUTIVr)

Artigo 24
O Conse!llo é composlo de ,d€zoito

pessoas, designacll1s IXlr íRual nú
lIlero de Eltados Membró'5., A A.sSCIl1
bleia de Saúde, t~ndo em, eO/1 ta uma.
divisão geog-rá.fica,equit.ativa, escolhe.
lli. os :MembrQS llabi!itados a llonlear

MEMBr.O~ I: NEn1Bnas ASSOCIADOS

Artigo 3

A qualIdade de membro
z,,<;á<,) c acessível a todos

:J.rtiyo "
Os Estados membros dM Naçõe~

O'nida5 podrri\o tornnr'5c membros da

, de, 06 grupos protíssíoúels • quais- Organlzação .sslnando, ou nceita'lldo entre OIS representantes dI\, admlnls- 1) enviar relatõrícs ao Conselhll
: (lUcr outras orgal1izaçÕl!s que pareçam de qualquêr cutra manell'Q. estacone; ~rtlção nacional, do saúde do Estadt> Econômico e Sodal, eonrorme as dís-
Ílldlcadas;" tltulc;ão, na 'conrormídade vdas dispo- Membro. posições dcqug,lquer acôrdo Ievado va

,c)ouxili(\I' os Govcrnos, à sua solí- slções 'do Capitulo XIX e de acôrde 12 efeito entre a Organização e as Na-
"c:itllçAo. e rerorçar sem servíços ae com as suas formalidades constítu- Artigo ções Unidas ;
,,5aúde: cíonaís, Os delega.dospodel'ão ser acomplL' 'I,) esthnulnr e dirigi(' pesquisas,
, d) prestar 'ass':.tência técnica ade- Artigo 5 "hados de. suplentes e acessores, no campo da. saúde, por meio do 111'6-
, quada e, nos casos de cmergãncía, prlo pessoal da Org,alüzaçúo, ilcla

prestar a ajuda necessária Q pedído Os Estados cujos Governos foral1: Arti[Jo 13 criação de suas ínstltulçôts própríns
, , ;, , , eOn\'[d~dos 11 mandar observadores l< A Assembléia de Saúde se reuníra ou uela coop~r::lçãocom ínstítuícõcs

, c~ propor c,a.la): ou ::judar a PIO' IConferencia Illtemaclonal de Saude, em sessão ordínárin anual e em tan- ofk,iaisoll não oficiais de qualquer'
1açuo; , 1'~uniCla em New '{ork em 1946, pOde-I tas sessõ's' extracrdínârias quantas dos Estados Membros com o conscn
dos .o0\'CI'11.os 01,\ me~jante s.ua acei- t'I\O, tornar-se membros, assinando ou se fa ~n1 ·n€c~ssá.rlas. As sessões ex- timento de seu ocvémo:
))01'CIOIWr, , a peold90 ,aas Naçoes Uní- aceítando de qualquer outra maneira, It ,ãl á 'i ,,- 11'0 ti a pe- 1) criar as Instítuíeões que lhe pa-
dus, serviços sanitâríos e socorros esta ConstitUIção, na confol'mldacle 1'20 1 n I as serao 00 v ca as, ' roc r m ccr v níentes:
li deter:,nlnados g1'\lP.os tais como ali. das dIsposições do Callít,Ulo XIX e de CAldo do Conselho ou da maioría dos ~/'tomH~ rfu:1as n~' medidas I1<:C"S_
populações de terrltóríos sob tutela: aeôrdo com suas respectivas ccnstltu!- Estn dos Membros. . sártus para ri rca lízação das 1!IHUi_

f) criar e manter os serviços ad; coes desde que ma assinatura uo acei , Artigo a Ida des da O'."ganizaçáo;
mtnistratívos e técnicos que forem tação seja confirmada antes da pl'i. ,
julgados necessártos, Inclusíve servi- meíra sessão da Assembléln de ,saú· A Assembléia de Saúde ewolhel'll.:1 ,Anigo 19
~os epldernlológícos .e es~atisticos;. de, em cada sessão anual, ~, paIs ,O~I , a A Ausembléla de Saúde tem a utori-

g) sstímuíar e levar avante a açao Artigo 6 região em que se reunira a l,roxlma datie para eretuar convenções e acór.,
tendent.e a suprimir as doenças cpi, sessão anual ~uJo local será poster!- dos a respeito de, qualquer ~SSU~lto
àêmícns, endêmicas e outras: Sob reserva elas condições de qual- orrnente rtxaso pelo 00nse1110, O Ique' seja da alçada, da organizaçno.

11) estimular, se necessárío em co- quer acõrdo que, venha a efetuar-se Conselho determínará ratnda o lUg~I', A maíoría dedcís terço,S dos ,votos é
operação com outros serviços especía- cntre as, Nações Unidas e a Orgalli- em que se reunirá qualquer sessao necessárta para adoção de tais con-
Iizados, a adoção ce medidas, preven- zaçfHle a'll!'ovado na contormídade do o:trRordlnál'JII, II'~llÇÓ('.s ou acôrdos, os qUaiselltra.
tivas dos danos causados por Capitulo XVI, os Estados que se não " rão em vigor para cada Eltado Mcm_
acidentes; tornaram membros d~ acôrdo com os Ar,tlfO lS bro quando. aceitos POI' este de acôr;

i) favorecer. em ccoperação se 11e- ar~lg~s 4 e ,~; podemo e(lndl<latur;s~ O Conselho, após consultar com lo do cem os dispositivos de suas respec-
eessârio com outras agências especía- e serao admítídos como taís, uma 'e. , ", l' N - 'U Idas t!VQS ccnstí tuícões
lizr,dM, a melhoria drl nutrl(!ú,o, da aceito o seu pcdldo por simples mala- seCl'e,tano Gera allS 'açoes. n " ' ".'
habitação,. das ccndições sanitárias, rJa ele \'otos da Asscmblêia de SUÚdc'l,Ilxal'lt a data de cada Se~~ll?,anual ArtIgo '~~

- e de cada scs~ão extraoramarla., ,das diversões, d::ls condiço~s econú- 'Artigo7' ~nll'<> do l>l'l\ZO de c1~Z0ltO meses,
micas c de trabalho, e qUéusquer oU-, , Artivo 15 cO:ntadcs a, pal'til' da.,adoção pda As_
tros fatores da hIgiene cio meio: QU(l'llOO um Estado Membl'o luteI'- , '. Senti:floéia de S.aúde de llma conven-

i) promover a cooperação entre os romper as cOllt~ib\lições financeims a Ao !nlci~\'.se a, szss~o ll:1Ull a A;S- çáo vU de um acôrdo, eaàn E~ta.cll)
ltl'UPOS cienlíficos e profissionais que lqUe ,se ~cna obl'lgado para com a 01" sClllblelaoe Sa~ae eleGera seu Ple- Membro~ecompromete a le'i'~1' a efei.
contrlbucm para a mclhoria: das con- ganlZaÇaO, ou em outrus elrcunstiln, ,sitiente e demals memol'C'3 ti,,, mesa, to as medidas l'elatlvas à aceitação
oições desn,úde; elas excepci9nals, n Asse.mbléla de os qua,is eXfrrce,rilo omal1dato ate a de tal convenção ou acÔrdo., Cado!l,E8~

I,) propõr convençÕ':s, acôrdos e re- Saúde poderll, nas condlçoes que jul- cleiçilo de seus suceSSOl'es. tado M~mbl'O comunicará ao Diretor
gulamentos, fa~er I'ecomelldações con- gu'r conveniente, sllspend,er os pririlé. ' " o 17 Geral as medida~ tomadas c, se a co,n-
cCl'l1entes às questões illtcmaclonais glos c'êcorrentcs do' dil'elto de \'oto ~ I ;11 lIg vcnçiío ou o a<:ôl'do não 1'01' por éle
cie saúde e executar os encargos que as vantagel1S quP. usufrUI o Esbdo A Assp.mbléla de Saúde adota.rlt Rceito no prazo de,t€nn~nado, apre.
possam 'SeI' afetos, por taiB atos, à Membro,. A AS5embléla de Saúdo teni s~u próprio regímel'lto. s.entará uma deelal'açá,? conl os 1I1'O~i.
organização e que respondam aos seus aU~orlClaQe para restabelecer taIs pl'l-;', '\'OS de s~a não ace~çao, No caso de
~bjeth'os: " ' nleg'los e nmtagens, I ArtIgo 13 s<'!r 1>01' cle aceito, cada Estado Mem_

~) incentil'ar a ação em pról d~ ArtigoS IA funções da Assembléia de Satl.- bl'O ~Jll'ese.ntará ao Diretor.', Geral um
aiude e do bem estar da lllae e da " I. s, {, • ' ' r.,1atol'l0 anual na conformidade do
cl'iança e fomentaI', a capacic:lade de Os territórios ou gl'upos de tel'rl-·, Cle são, as segu••lt:s: eSló\beleeido no Capitulo XIV,
,,,h'erem harmonta. CQID um meio em tórios que, llão são responsávei~ pela I' .u) ,fIxaI' a polltlca da. ,org'an!za- ""ti '021
'plena; evoluçüo; " ,direção de suas relações internadc-I' I)ao;, ' ",' •• g

m) animar tôdas as illiciati\'asno nals Podfl'ã~ seI' A:ô.m~tidos lla. qual!- b) es<:olher as Membros que tel'M , l' -,tIS5embléia' de Saúd~ poder~ a.(1o.
canljlO da hi>:,ienc mental particular-[da~e ~e", l\ole~l!brOS, ,SOClOS pela A~sen:,. dil'eitci a dOSi,gt1a~' uma, pessoa paral'"&.1 ]~g1Jjlm,1C,.ntos ,co\1C€,r, ue',ntcs,
lllellte aquelas que afetam a harmo- blélEJ. (le S(lUae,.mecli~ntc p~d!do tela S~I'Vll' no Conselho; , " a) as medIdas .sa,nit~lias ~ dCqll~_
ria. das l'elllCÔes humanas' to. om nome oe taIs terrltol'los ou ' r~ntella ou a Qualquel OUtlO ploces_
" ' .• ',,',,' , ' " Igrupos de ,terrltól'ios, pelo Estada e) \1omear o lJiretor Geral; , 50 com o ftm de impe~k' lI"prol,agaç-ão
n) estlmula;: e" dl'l~n, pesqUIsas nOj'Melll,bl'O ou outra atltOri,dRde que res- d) .estlldar e, ap,r01'ar és' relatórios de doenças, de um pa,lS a outro;

cn~p~"g~o~~d~;eleyac'o do n(vel do pondapor suas relações lntel'llacio- l' all atividades do ,C0l1Sel~10 e CIo Di- • b) ànomcnclatul'a das doenças, d/lS
'ensino' e da prática ni

a
medi~illa 1Ii. ~~ls,Os l'elll:escntantes ..do Memb!os retor Geral e daI' lnstruçoes ao Con- cl\usas d~ óbito e dos métl>dos de hi~

iene e l'ofl5sõesaf1l1s' 'i~OC10S. Junto a :\~sembiela de Saude selho, nas questões em que se façam glene pública;
Il,P ".' " 11Iev~r..? se~ q!la:hilcados por sua con:-Imi~tér: ação. estudos, invnstigações' Ci a padrões coml'espeito u proces-
, .p) estlldar e dlfundiJ: em ,coepe':l:-Ipe~encla teCI!ICa em assuntos de sa~l- ou relatórios; , 'sos de diagnósticos para uso Int(l'na•
..~a~,_se necessá~lo, com ouelas mst!-tde e escolhIdos dentre a populaçao I e) criar ascomissõ::s que forem cional:
t~lç~es, ,especlal1~al!ltS, nor~as,adm}: Jll~igella, II l:atlll~e2a e a extensão d~s consideradas lIocessárlus para os tra- ,di li; )J:l.d!'õe,~ reIatil'cs à garantia,
m~tr~t;\a5 e. s()C~ats, relatn as, a s~u 'I dlieltos .e oh!'lgago~s dos Membros so-, bR1hos da Organização; , ptu'eza e li tividadc dos )Jrodute~ bia-
de pUI).lca e a asslstencia ,médIca jJ.e. CIOS sentO det'rml11ados pela !\Ssem ') , "t d l't' 'fi lóg'lcCl.'l farmacêuticos e similarcs q\le• t', 'atl'" • "'e s e 'i b" , , - , • - J' S\tpel'll1en OI' a. po I lca nan-' _ ,..cn I 'a e eUI \ia, mCl\tSI'\i o s!'\ - leIa de Sauae, ' ,o' O;' 'i' .' ..; o se encontram no comel'cl0 intC'1"naCIO~
cos hosnitalo.l'es ede segurança ~O'! c,lra da Igan ~açao eCX,lm.nar ' I'
çlr.l; I , • I CAPíTULO IV Spro\'ar o seu~"orç_amemo; , nuc) à, puhlieidade e nomenc!atw:a ti()/!

q,) l?re~tar In!orll1:;ço€,~, con,se1ho e I !J) ; .~ar in~~: uçoes, ao Conselho, ,~, produtos biológkos farmac.êl1c'ic:ls; e
rSslstencla em tudo que se IelaCIOncl ÓRCÃOS ao D•• et?r G<lal pala que submetaln similares que ~ ,eno,ontral11 no co.
-em ao saúde; , , ê. atençao dos Estados Membros c mérc10 internacional

ri contribuir para a formaçiío de \ ,rilgo 9 das Ol'!lallizaçõcs intemacionais, go- , '
uma opinião pública esclarecida nQs! Us trlóOaJl1OS da Organlza:ç~o serão remumenta;s ou llão goverllam€~l- , ArtIgo ~
,"SSuntos atinente5 à saúde; '1 exc<:ut.ados Jlor: tais, tôda questão concernente iI, saú- Os r"gulamentDs adot.1d06 para ~~

,,,) organizn' c re"Cl' de acôl'do Cal)) a) A Assembléia Mundial de Sf,Ú- de e que a Assembléia de S:llíde Jul. execução do llrt.1go 21 ent.l'a]'i\o em,
a' 'd d nomenclatura In. I ele (doravante dencmmada ASsem- B'a,r relevante: vigor para tados oa Estadas Membrcs.
t:::n~~~~;;~J ad~~ ~()(ncas, d"5 cau~as I1 bleia de Saú<le): " 11) convidar tôc1a, org"Gnizução in· uma .vez ÕeVid(\~l1en~notifica~a, a sU,a.
ele morte e cios mecodos de Ingicne pú_ b) O Conseiho Executivo (dora-! tel'llacional ou nacJO\1al, go\'cma- :ldoçao ~la ~.ebb ela, de ~nufe, ex-

'bllca' vante c:icnomimelo Conselho): mental ou não govcrnamc\1tal e,que ce:to j)ala os. ~m ros que, en ro t!0s
l) 'padronizar cllll!orlOe rôr convenl- I C) O S~cl'etariado, tenl1:1. responsabilidn.eles relaciona- prazos detelll111Utdos na notlf1caçao.

I d ' ' "n, 1 " , • tellbam cDmulllcado <lO Dll'etor Geral'enle os lll~[odDS de chagnósrico: as coll1 as cla O••~n Z:lçao, a 1.0· a sua reC-USlt ou as recusas que lhes
, 'u) desP\1ro!ver, estabelecer, estlmu· C....PíTULO V mear ,l'cpreSemal1tcs para tomar par. O"ÕCIl1.
lnl' :1' adeçáo de normas mtemuClonals t{!, sem c:hrelto de voto, cm suas ses· ' Artigo 23
no que se refere, à fabricação de Pl'o. " "SSOI~LÉ!.I MUNDI"L DE s..,unE I sões 0\1 uas comissões ou confCI'é))- , ,
dutos alimentícios, bioló~icos, farma· eias l'elmidas sob sua alltorictade, A, l\.,semblew. ele Sa ude tem c~m-
téuticos e similares: Artigo 10 Ims conclJcóes ))rcscrlt.s pela Assem. lx:tencl~ para faze.' l'econlent1açocs

vi de uma lllandm ~e!'al toma!' ..' , , bléia. de Saúcle' contndo se se -1'U Iaos Estados Membros relatl\'amente n
lôdas as medida, l1~c~",árb'sparaa A AssembleJa dc Saude sera com- tal' de .Q"~al'lz~.õcs l{aeionais' o; todo ~sSllllto que seja da alçad;;. da
rer.:lízaçiio elos objdvos da O!'g'aniza- ~~~t;s~aedO;e~~I~~~~~os, l'epl'csent:.ntcs convites sÓ~ p~l~rão SOl' enviados 'com Or~dnlzação,
cão. CAP1TU'LO III , b eO;1sCI1timento do 'Govêrno intercs· C•.o\.PíTULO VI

,l1'Ugo 11 ,ndo,
1 i) estt1d~,I' as l'ccol11endações COl1-

Cada Membro ser;, reprpscl1tado ceme.l1tes á saúdc, emanadas ela As-
pOll, no máximo, i,rês delegados, tlm sembléla Geral, do Consdho Econô

da 01'go.111- dos quais sel'á designado pelo Estado mico e Social" do COllselllo de Segu
o~ países. Membro paraaehefia da delegação. rança 0\1 do C()/1Sel!lo de Tutelas

Os de1cgi!dos serão eseolhidos den- das Na.ções Unidas e levara seu co
lre as pessoas mais qualificadas por nheclmento as medidas tomadas pel.
sua competência técnica em tudo, que Organização para tornar efetivas
sc l'erere à saút1e ,e dp pre!cIéncaa tais recomenclações;
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Ar~lio 3'

um delegado AO ccnsemo. Ca.dlI um
desses Estados enviará ao Conselho
um representante técníeamente qual1
ficado em assuntos de saúde, que po
derá ser acompanhado de 6\1'1)lentEs e
pe .aliUBEOl'eS,

Artigo 51
Sob a autoridade do Diretor '-'"em..

da Org:mização, a S2cretaria Regio
nal será o órgão a dmínístratdvo da
oomíssão Regional, ·e, além disso, po_
rá em execução, na região, .as deeí •
sões da Assembléía de S:l.úde e d<.l
coaseuio.

Al'tigo 52

O Chefe da Secretaria Regional se·
rá o Dlretcr Regional. nomeado neíe
Conselho de acôrdo com, a. Comlss~

Regional.

Artlg 53

O pos::o::l do Escrltórb Regional se.
1'1\ ncmcado conforme as normas que
forem c,labelccídas entre o Dlretol
GemI e üDiretor Regioll11l. '

Artigo 54

A Organização Sanitária Pa.name·
ricana representada pelo Bureau Sa
nítárío Pan-Americano, as conterên
cías S:lllítârias Pau.Amerieanas etõ
das as outras or~anizações reglonal~
intergovernamentalsde sat1de cUJa
cxl.stêllc1a seja anterior à data da as·
slnatul'a ~e.sta Constituição, serAo em
devido ~lllPO Integl'adas na Orgalliz:l..
ção, Essa Integração ~er'. efetua.da lo.
go que fÓl' passive1 1)01' uma ação em
comum baseada no consentimento II1Ú.
luo d:1S autoridades c()mpetentes, ma.
nlfestado atl'avês àlIs organlzacões in'
ter"Siiiaclu, •

CAP1TULO xn
oaçAMENTO E DEIlPISA

Artigo'~~

O Diretor Geral preparará e sU1)meo
tará ao Conselho o projeto de Ol'ça.
mento anual da. Organização. O Con
selho apreciara o projeto e o sub.mete
I'a à Assembléia. de Saúde, ar,ompallll~·

elo das recomendações que lhe pare
cerem convenientes.

Artigo 58
Sob reservado qualquer ae6rdo e11

tre a Organização e as Nações Uni.
cas, a Assembléia de Saúde exami.
nará e aprovará o projeto orçamentá
rloe repartirá as des!)Csas conforme a
escala que fôr por ela fixada.

Artigo 57
A Asl;'~ntbléla de Saúde, 0\1 o 001'1

telho, agindo em nome da Assembl~ia
de Saúde. po<lel'á receber' as doaç6es
e os legados feitos ;. Organização'.
OI administrará desde qUe as condi.
ç6es que acompanhem esaas doaçõe.
e êsses legados pareça.m aceitáveis li
A8IIembléla de Sallde ou ao OonErelha
e desde Ciue cCll1cordem. com os obje
tivo" e finalidades da OrganiZllçlo.

ArtlaCl 51
BerA crlado um fundo especial, lk

qUe o Couselho poderá dl.5por a .el
erltêrl0, para atender li caso.s deerrier.
gêncla e a circunstâncias imprevistas,

CAPíTULO XIIJ:
VOTO

Artigo 50

Ca.da Membro terá UM 'oto. na Ac.
semb!éla de Sallde.

Al'tigo 60

(11 As declsões da Assembléia di
Salldc sôbl'e Questõe.i inwortante& .....

Uncla da Organlzaçlo &aSerruralldo ouest6el Jnternaclonals relatlns.
Ilo representação, nessas conterências, saúde e CUJo alcance execeea os 11..
de organizaçóes internacionais e, com mítes da região; i
o consentímento do Oovêmo interessa- J) recomendar a concessão de crédl..
cio de organizações nacionais, sover- tos regíonaís suplementares pelos 00.
namentaís ou não governamentats. A vemos das respectivas regiões se a Ver..
forma dessa representacãn será. deter- ba do orçamento da Organização des
minada. pela Assembléia de Saúde 0\1 tínada àquela. região fôr insuficiente
!)CIo Conselho, , 'para permitir o pleno exercício das

Artigo 42 funções regionais.
g) tódas as demais (unções que fn·

O Conselhr; poderá prever à repre- rem delegadas li Comissão Re!!\onal
sentação da Organízaeãqjunto acon- pela Assembléia de Saúde, pelo con
ferências em que, Julgue haVi!r Inte- selho ou pelo Diretor Geral.
rêsse para Organização.

CAPíTULO X
SEDE

Artigo 43

1\ rocanzaeão da sede na Ul'ga,niza
.;ão será determinada pe)" Assembléia
r\~ Saúde após consulta às N,~cõ~s
:Jnidas.

o Diretor Gera.! .ou seu repreaen·
ta.nte poderá estabelecer, em virtude
de um aeôrdo com 08. Esta.dos Mem·
bros, o sístema que lhe torne possível
para o .exerclclo de suas funções, o
contacto direto com os diversos mí
nístérlos dos referidos Esta.dos, parti.
cularmente com os serviços de .saúde
e com' organizações de Saúde nacio
nais, governamentais ou não governa·
mentais. Poderá também. entrar em
relações diretas com organizações in'
temacíonals cujas atívídades estejam

.dentro da órbita de competência da
Orga,nização, Fará com que as agên
cias regionais sej!llm Informadas de,
todos os assuntos que interessam a
suas rcspectívas uestões.

Artigo 34

O Diretor Geral preparará e subme
terá anualmente ao Conselho o rela·
tório rmancetro e a estimativa orça-
mentária. da orga11ização. CAPíTULO XI

Artigo 35 ORGANIZAÇÕES REGICR/.IS

O Diretor Geral nomeará o pe:ssoal Artigo 44
do Secreta~'iado de acõrdo com o re- ai o. ASsembléia di: S,\ude dernurá,
gulamento do pessoal estabele~ido peJa períódlcame-ue, as áreas !:eol\'ril.fica:;
Assembléia de SaÚde, A cOllSlderaçao em que ror. conveniente estabelecer
primordial n:lI'eCI'utamento do pessoal 'CIma organização regional:
devescr a de assegUl'ar que a eficl.ê~· b) a Assembléia. de Saúde llcderá,
ela, .11.' integridade e a l'e,preselltaçao com o consentímento da maioria dos
de earâter il1ternaclonal do Secreta- Estados Melllbros, situad~s dentro c1:l
rla do se mantenham no mais alto ní- região assim determinada estabelecer
velo tlar-se-à, ígualmente, l.\ d,(wida uma organízaçâo regíonal para atm-

der às neces'dadesespeciais dessa re
No exercício de suas funções, o gíâo, Não haverá mais de uma erga

pessoal do Seel'et:ll'bdo numa base nízaçâo. regít nal em eaclal'e;;liiC'.
geOGráfica a. mais ampla possível. _

Artigo 45
Artigo 36 Cada Organização regional conslstírã

As condições de trabalho do pessoni te Illt~gral1tc da OrganizJ.~iío deacôl'do
da Org;~,nização serão conformes. llo. -'::om esta Constituição,
medida do possivel, às das outras Artigo 4~

organizações das .Nações Unidas, Cada Orgamzaçãore,'l'ional consistirá
".I'~igo 37 ele uma ComIssão Regional e '.uu :Es

crltõrio Regi'Jnal.
No exerciclo de suas. flUlçes, o Artigo 47

Dil'iltor Gp.1'ale toda o pessoal nlío As Comtssôes Regionais seráo com.
deverão solicitar. nem receber instl'u· I)ostas de. r,-;preSel'itc..,tes dos Eótados
çóes de nenhum Gov~rno ou de ne- Membros As;;ociados da TEspectlm te
nhwna auto1'ldade estranha à Orga- :>1110. Terrltorlo ou grupo;;. de t~1'I'itó'
nlzação, Abater·se·ão de qualquer ato 1'5,05 de uma região,não sáorcsp!)l\
que possa conlj>l'ometer a sua quaU- st-veis pela õlreção de suas le!açõe,
dade de funclonál:los Interno.clonais. Internaclollll.ls e que não são Membros
Cada Membro da Organização, por Associados, tel'lio direito, a ser rel1re
seU la.do, se. compromete a respeitar s~ntados na~ Comissões' Regionais e
o carater exclusivamente, InterllaciD- c!!'las pal'tlci,par, A natureza e a' ex,
nnl do Diretor Geral e do pessoal e t~nsão dos direitos e ob~lgaçõe8 dés
não procurará exercer Influênclil- 56- "el; tel'rltól'!vS, perante as Comissõ~s
bre êles, P-,egiof,ais, sorlio determllladas pela

OAPiTULO VIa Assembléia de Saúde com lIudlêl1cla do
Estado. Membro, ou outra llutvridade
responsável pelasl'elações in~ernA
clonals désses territórios•. e com os
Estado~ Memoros da região.

eOIUSIlõlS

Artigo 38

O conseU'lOCrlllr6. 8o!l comlS8oes que
llo ASMmbléia de Saúde indicar e, por
BUli. própria InicllI.tlva. 0\1 por propollta
do .Diretor Geral, p.oderA criar tódas
as comissões q,ue forem julgadas con
venientes para li reallzaçAo de qual
quer objetivo dentro da. eompeténcl&

d& Orrranlzaçio.
Artl«o ;tO

O Conselho, de VCl!' em quaJl\1o e,
em todo caso, uma vez por I1ono, ex,,'
minará aneceas\dacle de numter cada
com1ssão.

Ar~lgo 40

O conselho poderá. provar a e!iação
de comissões conjUlltas ou mistas
:om outras C'l'ganizações e neias b
z'!r participar a Organir.ação, e ain
à~ fazer r~llrcsental' a OrKlmizaçiio
nos comissões criadas por OUtl'f.S oro
glJ,lllzacões,

Artigo 48
As Comissões Regionais se l;~unl

rito .tantas vézes quantas torem jul.
gadas necesl\rlas e flxario o lugar d~
cada reunião.

ArUgo fi

As Com!saóes Regionais esw.belete
rão seu próprio regimentc.,

Artigo 50
As funções da ComiSSM Regl0l1al

serAo:
a) formu;'"r diretivas s6bre ques.

tões de carâGer. exclusivamente re·
glonal;

b)superlntenderlS a tividacles da
Secl'etaria Regional;

c) propor à Se<:retaria Rel<'lon:õl li
reunião de cOllferênclas técllieas e 11
~Iabo~açii.o cie tra.balhos e investigA
ções Bdlcion~ls sõbre questões de saú
de que na opinião da. Conlissãn Re
giona! seJam. úteis' para & reallz'lção

CAPíTULO IX dos olljetivor. da Organização. na re
gião;

('oNrllliJIcUos d) coopel'ar com as resj)€eti',M co-
Artigo 41 nlissõ~.:l I'eglonaisd~ Nações Unidas

e com as de outras agências especia-
A Assemb:éia de Saúde ou o Con- lizadas e com outras organízal;!ões in

selho podcrâocol1VOCal' COnfel'ênclas ternaei01Jals regionais que tenham com
locais, gerais, tlknicas -oU outras de a. Organização intcrêsses comuns.
caráter especial com o finl de consi· e) '~conselhar a Orzunizaçao per
lierar IIssWltos Qlle seJam da ccm~· interlllédio Cio Diretor Gcral. $ôbrc

• Artigo 25

li:&ses Membros terão e1elto.'lpor
três anos e poderão ser reelettos; no
entanto pal'aos membros eleitos M
primeira sessão daAssembléta de SílÚ.
de a duração do mandato de seis den,
tre êles será de um ano e a de ou
trcs seis será de doís anos, mediante
sortêío,

Art.ig'o 26

O Conselho se reunirá pelo menos
rluas vezes ao rano e fixará o lugar
ele cada sessão,

Artigo 27
O Conselho elegerá seu Presidente
ücmre os seus Membros e estacelecrá
11 seu próprio l'e!:im~nto.

Al'tigo 2á
As funções do Conselho serão as S€_

lluí'l1t(!S:
a) IlÔl' em prática as decisões e as

dlrctrlzes da Assembléia de Saúde;
bl agir como Ól'gáoexccutlvo da As.

sembléía de Saúde;
c) exercer qualquer outra função

que foI' atribuída pela A.sosembléia de
Saúde;

dJ ínrcrmar a Assembléia de Saúcl'e
lôbte os assuntos que lhe forem enea,
mínhados por aquêl<eórgáo e sõbre
Qqtltles que foremsu.bmetldosà. Oro
ganização por fôrça de convenções,
IIcórdos e regulaIl]entos;

e) apresentar à Assembléia de
Saúde, por sua iniciativa própria,
consultas e propostas;

f) preparar a ordem do dia das
&essões cJ.a Assembléia de Saúde;

ri) submeter à Assembléia de Saúde,
para. seU exame e aprovação, um pro·
gl'ama geral de t.rabalho, pa·ra um
determinado perlodo;

11) estudar tódas as queatõesque
forem ,de sua com.peténcia;

t) tontar medldl1S' de .emergência,
dentro do âmbito 'das atribuições e
das posslbllldadesflnancelraa da Or
lanlzação, no casos que requerem uma
ação Imediata, Especialmente, poderá
autorizar o Diretor Geral a tomar as
medidas necc'3árlas para. combater
epidemias, a tomar parte na organi.
zação de socorros sanitários As vi
timas de calamidades, e a empreen·
der estudos e pesqulzas cuja. urgên
eia tenha. sido a.POl1tada a atençAo do
Conselho' por qualquer dos Membr08
au pelo DIretor Géral.

Artigo H
O .ConseUlo exercem em nome da

Assembléia. de saúde os poderes que
lhe fOl'em conferidos por êste ór..iO.

CAPí~O VU
o SlCII1'AUADa

Artigo 30
O secretariado compreendera o Dl·

J:etor Geral e opeasoal técnico e ad
ministrativo que fór necC8llárlo à OI"
I'amr.açiío.

Artlio 31
O Diretor' Geral será llomeadopel;'

Assembléia de Saúde, fIOb proposta da
Confl(!lho. e nas condições que a As
sembléia de Saúde determina:, O
Diretor Geral, subordinado' fl,' auto
ridade do Conselho, serâ o m&.ls alW
runcionárlo técnico e Al4mlnl6trativo
da. OrgalJil,a~.ão,

Artigo 32

O Diretor Gel'al sel'á. ex-oliclo, o
Secretário da Assembléia de Saúde,
do Conselho, actócllJ,s as comissões e
delegações. da OrganlzaçAo e das COll
ferências convocadas por ela, O DI·
retor GeMi poderá delegar euas tun
rõea.



ad referm·

ad rejere1ldum.

Setembro de 1947
. '

rão: toniadas})'~r'\ri~or1a:d~dob,têr,.:O ae6rdo 0\1· Os', ae6rdôs's61:Jre as re. ':' CAPíTULO' XIX Dlnamnrca :
'çcs ,dos'votos;'doS";~tadosMemllro,s' laç6es:da 'Organização comas Na. I!:NTRADA EM VIGOR J.Oers!>ov - -ad reterenâum,
-presentes, Nestll.squestões IncJuem"se: ç(je~ Urildlls serão ,submetidos .à apro- Equador:
a açãctíe convenções ou' de acordes; vaeao da Assemblt!la de Saude por Ju'tlgC/ 7S R. .Nevarez Vásquez - ruJ. rcje-
'a aprovação de acordos ligando aor, uma maioria de dois terços dos votos, Sofia reserva elas dlsposlçoes do ,endum.

g~~~~~s~sl~t~t~~~õ~nt~~rg~v:r~~:Artigo70 ;~f;[~l~ ;~~;n;~~~ac~~s~it~~6rt~ç~i~a~~ Egg1?:,A, T, choucna -,- sob rcsma
'n~ellt9.is na conformidade~os.Artigos A Organízação estabelêcerá rela- todos os Estados. de rntificaçâo ,
69, 70 e, 72; as emendas apresente ções .efetivas' e cooperará estreita- Taha EIsaved Nas:'.
Constltwça~., _ . mente com tôdas as outros organiza- Artigo 79 M, S. Abaza ,

bl As decísoes ,em gutrns questões, cões Intergovernameritaís, como f(ll' a) Os Estados poderAL w"..u-sc Estados Unidos .da Amérlc:t:
1J1(;ltm\'e, a ?eten'1m::çuo de ~ategor!~~ conveniente. O acôrdo oficial 00110lul- partes nesta Constituição por: Thonias Parrari,
ncl:c:ona.3 CIC questões o selell1d;Cl do com essas organizações deve ser (l.J assinatura. sem reserva da npro- Mnrt.ha IILEliot - sob reserva
didas por uma, maioria, ,de dOIS ter- aprovado POI' maioria ele dois terços vacao: da aprova ção,
cos, serão tornadas pela Simples maio- da Assembléia de Saúde. di) assinatura, sujeita iJ. aprovação Prank G. BJudreau.
ria de votos dos ,Membros presentes e seguída de aceitação; ou Etiópia:
votantes, " A 't'~ 71 (IH) aceitação. G, Tesemma - Sob reserva C:'do

c) A votuçâo, sóbre assuntos anal0'

1

' I 1.0 bJ. ,A aceí taçâo será efetuada pelo Irnti1'lCa~Zlo.
1:05, no Conselho e nas comíssôes de , A Ol'ganização poderá adotar, com depósito O~ Instrumento formal junto Pranc~:
OrgJnizlç~o será feita d,e acôrdo coml'cl:tçiio, a assuntos de sua cornpetên- ao, Secretario GOlal das Naçôes uni-I J, Pal'lsot _ ali rctprcnânn»,
oSlladzr:tfos a) e b) déste Art!g'~. !cía as disposições convenientes para das., Grécia:

. ,', "\r Iconcertar-se e para cooperar com 01'- ArtIgo SO D.", P11~klon K • l--
CAPiTULO X... I ganízaçôcs ínternacíonats não gover- , ,_, u cpanaris - t<l. "

r,t:L,\T0mos APREsENT.\naS' PELOS ES=ADOS In~mcntais e, cem a, aprovação do gc- ' lêst:; ConstJtUlç~lO, ~ntrar~ em l'i~~rIferr;nduln.

I,

' vérno Tnteressado, com .organizações qua.nao dela se, tiverem tornado par- Geraldo H. de Paula Souza - nd
Artigo 61 nacionais, gcvcrnnmcntareís ou "nüo t~s V!!lt!" e seis Membros das Na- G, Morán.

"l d 0' br prosenbr:'1'Nol'el'l1amentais, I coes ,Umdas, de acordo com as dís- J, A. Munoz - ad reiercnaum ,
Cada E, a .0 M,em)1o .?- c • '" Io , pcsicoes do Artlgo 79. Ha ít ' '

nnl..l:11nlellt~ a Organlzacao um ~e-. . .. . '1.

relatório sobre os medidas tomadas : Artlgo 72 Artigo 81 Rulx Lson - nd rejerclUlum.
e o trabalho re;,-lizaoo para o melhp- A Organização poderá. com a apro- De acõrdo corn : o Artigo 102 da Honduras:
ramcnto da saúde de sua população, vaçâo de dois terços da Assembléia de Cnrtu das Nações Unidas. o. secretá- Juan Mal1uel Fi~.lJos - aà rete-

Artigo 62 Saúde rcívíndíear ele qualquer erga- rio Geral elas Nàçõcs Nnidas rcgís- ;'enâlt7Jt,
, nizaçâo ou instituição internacional ll'ai'ã esta. Constitulcáo desde que as- índia:

Cada ESt<1do Membro apresentará cujas finalidades e atívídades entrem sinada por um' Estudo, sem reserva C, K. 4-:ik,sI1mana!1 - sob reserve
~11t1"Jl1lCnte um relatório sobre as I no ftmbito de competêncla da Organi, de aprovacão, ou uma .vez depositado de ratírlcc çâo. Estas assinatur~,scs
l11edidas tomadas em relação, às re- zaçllO as funções os rccursos c os o ,primeiro in~tl'umcnto de ratifica. tão a,post~s de ncôrtlo com o reprc-
cOll1endacões que lhe foram fe:tas Pe- obrigações que lhe possam ser confe- çáo smtante de Sua Majestade Jlnl'a. o
la OI'~al1lza~50 e em relaeão as con- ridos por melo de acórdos internaeio-' Al.tigo 1:2 r.x~rcicio das prerrJgativas da Corc)a.
Ycnções. acórdos e regulamentos. nais ou jX)r ajusLes mutuamenteacei-em SUê,S relações COlll os Estados da

Artigo 63 tos e ,efetuados pelas, autoridades com. O Seeretário Genll das Nações Uni- ínciia,
, • p,etentcs cios respectivas or~aniza- das informará os Estados portes llesta C, Manl.

Cada Estado Membro comU!1lc:tra çocs. Constituição da data: de sua entrada
fmediatlunente à Or~anizacão. as leis em vigor. Informá-los-á. igualmente. O insÜ'ull1~nto formar da ~celva.
re!!ulamentos relatórios oficiais e es- ;APíTULO, XVII das datas' em que outros Estados se ção pelo Canadá datado de ,21 cl~
tÚlslicas im)lortantcs l'elativos à saú- EMENDAS tiverem tornado partes, agõsto de 1946 foi depositado junto
de e que tenham sldo publicados no Em Fé Do Que os Representantes ao Sacrecário Geral das Nações Unl-
seu tel'l'itório, Artigo 73 abaixo assinados, devidamente auto- das cm 29 de agósta de 1946.

A ti 64 As propostas de emendas a esta rizadospara tal, assinam, a presente lrán:
r go C?nstituição serão commlicacias pelo Constituição. Ghasseme Gluni - sob I'~ser\'a de

Cada Membro fOl'l1eCllrá relatórios es- Diretor Geral aos Estados Membros Efetuado na Cidade da New York, ratiflcaçâopelo Parlamento lrarlano
f",tbticos e epldemiológJco~" na fÓ\'ll}a pelo menos sels antes de serem n \'inte e dois de julho ele 1946, em (1v!edjJJss). '
determlnada pcla Assemblela de Sau- submetidos à AssembléIa de Saúdc. llm únieo exemplar nas lil1g11as ehi- Iraque:
de. ,As emendas entrarão em vigor para nesa, espanhola. francesa.illglesae S. AI-Zah:J.vl.

Arti"o 65 Itodos os Estados Membl'os quando russa, cujos textos são todos igual- Dl', Ihsan DOSl':llr.ajl - aa rel"-
o , - adotados pelos dois terços dos M:em- Inente autênticos. Os textos .origi- ,cndum.

Cad,(1 Membro' fOrn,ei?crá. a, p:d,ido bros de acôr~o, com suas respect!- nais seráo depositados nos, arquivos • ibct1o:
do Conselho e na med!d:J. do Po"slyel "as constítUlçoes. das Nações Unidas. O Secretário Ge- ..,
tódós 'as inform,:lções suplementares I ral das Nações Unidas ellviarácópias Georr-,es Hakin.
relativas à saúde. nAPITULO XV/I[. autêntieas a cada um dos Govê1'l1oS Dl', A, Maklou! - cr! rctcrend'lll1l-,

r l'epl'csentados na Conferência, Llbêria:
CAPíTULO XV I INTERPRETAÇÃO A1'abia Sn.tldita: Josaf Nagbe Togba,

CAPACIDADE JURiDICA. PUIVILÉGI06 E Artigo 74 Dl'. Yahia Nasri. Dl', lI!edhnt John B. ,\Vest - ad, l'ejCrelld;w~.
iMUNID,\DES Cheink-Al-Ardh. - Sob l'eser- Luxemburgo: '

I va de rntifiellcâo. D " N_ La t b ' N_Artigo 66 ,O~ textos chinês, espanhol, tnmcês• .4.rgeníina:· 1'. "'•• "" e - so resrl'\'a "'~
,- 't 't·.' i !l1g1es e 1'113S0 desta. Constituição se- ' !'atlflcação.

A Orgamzaçao gozara no err! OllO I rão considerados ig\lalmente autên- Alberto Zwanek - ad referendum, México:
de caCla Estado. Membro da ,ca!?acldadeIticos, AlIstrtilia: Mondragón
JUl'ld!ca necessal'la par:l atingIr o seu A. ,M. Tange..... sob reserva da' ,
objetivo e para o exerciClO de suas, Artigo 75 , ' ap,l'ovação e aceitação pelo 00- Nlcaralluã:

- d C Ith dAS. Se\'illa-Saca~afUl1çoes. Qualquer questão 'ou divergência re~ vemo o ommonwea a ' us- dum.
A · 7 I f t " t.l'ália.rtlgo 6 I ~ren es a lIlterl;>reta$ão ou a aplica- Bélgica: Noruega:

11) A Orgonização Nozará no terl'i- çao desta ~onstItulçl1o e que nao fi- HansTh Sandb€'rg - nd rcjercn·
tól'io d~' cada Estado Membro dos C/lfe resolVIda por mei? de nego~la- Dl'. M. de L8et - sllj~ito à ratifi- dU11l.

]ll'ivilégios e imunidades l1ecesslÍ.- ç~e~ ou p~la AsS~rnb!~ia de Saude, BOJí~~~~o. Nova Zelândia:
rius para atingir o seu objetivo c s ra encaml!,hada a. COlte InteIllae.!o", ' Luis V. T. R. Riwhie
para oexercicio de suas funções. ~;I d,e Just!ça l1,a fo,rma ~stabeleclda Sotelo - ad referendum. Paiszs Baixos:

bj Os representantes do~ Estado8 Estatuto da ,IefeJ;lda ,Corte, a me- Brasil: C. \'Jn den Berg.
Membros a:> pessoas deslgnadas ncoo~ quc as partes lUtelessad~as con- ,
para sen'ir no Conselho e o peso Idem nouho modo de solUÇa0. Gel'alelo H, de Paula Souza. -:là C. Ba11l11og. _ l'~jer',n_

é " d referendUll1. W.' A. Timmel'mRll ~ ,.
~0a.1 t cnico e admmi~t1'l1tlVO a Al-tigo 76 Canadá: dum.
Ol'gllnízacão gozarão igua:Jmente " ' _ ..
dos priviléKios e imunidades que Com autol:zaçao da. Assemblcla Ge- Brooke Cla~ton _ sob reSC.l'1'a da Panamá:
são necessários para.0 Indepel1- ~al d_as ~açoes Umdas ou com a~to- sprovação. I, J. J. va,Ma.,l,'ino - ad rC!'T'e'lldllm.
ciente exercicio de suas func6es lizaçao lesultante _de qualque~ ncor'!o Chile: Pa:'aguai:
J10 que se referc á Oro'anizaçao. entre a Orgamza!1!!o e as Nnçoes ~m; Júlio BusL06 _ sob rll..<.erva lia Angel Ginés _ IH! ,·~tcrendllm.

Q 'das, a Organlzaeao poderá pedir a
Artigo 6& Côrtc Internacional de Justiça ' seu aprovação constitucional. , Pe:-ú:

A capacidade jurJdica, os privilégios paree~r ,co~ultivo sôbre qualquer China: • eSOalrdl~~l ~·~?uere!~~vm.
• imunidades acima referidos serão que:;tao JUlldlca que e.ventualmentc Shell J, K. ....
determinados em um aeôrdCl especial surJ,~ d~ntro da competenclR da Or- L. Chin YUllll. A. To-rllnll:o.
flue será elaborado pelaOrganizaçií,o gamzaçao. Artigo 77 Szeming Sze. Polônià:
juntamente com o Secretário Geral das Colômbia: Edward GrlefOi'zc'fl'&ld ,..... nd Te!e.
Naçóes Unidas e conelUidoentl'e os O Diretor Geral poderá representar rcndum.
EstRdos Membros. a Organização perantel'l. Côrte Il'I.- Cal'los U'ribe A~\lI,\'l'e -. I14refc- Reino Unido da Grâ-Bretnnlla c 1f-

It j I d J t' t d ,'ejerendll1n •
CAPiTULO' XVI p~~~~;s~~a res~lta~~c;çad~mpegld~ g~ Costa Rica: ~~~~I1~O6:0r:':~ckenaie.

IIEWlÇÕilS COK OU:rJ.A5 onGAlIIi:AÇÓES parecer consultivo do referido tri- ,Jaime :Benavid"s _ tul reo/frendum, G. E. Yates •
• t' ~" bunal. Compete !tO Dh'eto;" Geral to- 'Cuba: República DominlclUla:

...1' Igo "" mar ,as medldas neeessál'las, para ..
A Organização será. ligada às Nn- apresentação do caso à eôrte, ,inclu- Dl'. Poàro Moguei.ra. d Dl'. L. li'. Tnomen - 04 re!ertll-

~es Unidas como uma das :J~ên- sive as que se referem ao debll.te dos , f um.
elas e3}:lecializadas referidas no Art!- I diferentes tlontoti de ,'Ista sbbre Il • V1C~OC 5li.nt.lloarlna -'- Gd' re erfll- República dl\ll Filiplnae:
1:0 57 da Carta das Nações Unidas. 'questão. Illl'/II. I H. Lara.
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Walfrldo de Leon ad njeTen.- tendo resolvido criar, enquanto não' f) tomar todas as medidas necessã- vcnlêncía de nomear os 'funelonário~
clttm, entrar em vigor a consntutcõo e não 'rias a fim de que possam SCI' ilSSU- displ)l1lveis da Organização de 'Hlgle_
República SOl'létléa Socialista ela estiver Imtalada a Organização MUl'-j rnídas pela Comissão Jnterfua as obrí- no da Sociedade das Nações, . do

j3lelorllssia: dllll de Saúde, uma Oornlssâc In ce- gações e as funções conferidas à Ad- "Office Internatlonal d'Hyglene Pu-
N, Evstafiev - sob reserva de l'l~ rína. ministração da Assistência e Reabill- bllque". e da Divisão de Saúde da

, ttricação:p11oGoverno, R 1 Q , , tl\ç~O tll\5 N~çõcs Unidas (UNRRA) Administração àa Asslstência.e Rea-
cl" eso ve o quese segue, pela Convenção Sanitária II,ternuclo- bílltacâo das Naçóes Unidas., O SeóRepública. Soviêtica e Soci~lista ~ .Ucl'imia: 1, Fica. criada pelo presente ínstru- nal de 1944 que modlfJcou a ocnvcn- cretárío Execútlvo poderá nomear O!

mento uma Comissão Interlna .da Or- ção Sanitária Internaclomll de 21 de Iuncíonárlnae especlalístas, postos pe_
L. 1. Madved ..;. sob reserva de ganízaçâo Mundial de Suúde, com- junho de 1926, o protocolo prorrogando los Govérnos à sua, disposição e, eu

ratlficaçilo pelo, Conselho Supremo posta dcs dezoito Estudos enunciados a Convenção Santtál'ia Internacional quanto não fôr recrutado e organl
da RepÚblica SOVIética Socialista da a seguir, os quais nomearão as pes- de 19M, a Convenção Sm11tárla Intel'- zado o seu pessoal,utlllzar-se-á de
'Ucrânia. soas que nela tomarão parte: Austrá.- nacional para a Navegaçfio Aérea de tôda a asslstêncía técnica e admlnís-
Salvador:. ' lia, Brasil. Canadá, China, Egito,E;- 12 de abrll de 1933 e o protocolo pror-\trativa que o secretárío Geral das

Aristides MeU~. ali. referendum, ,lados ,lJnl!ios da Amél'ica, França, l'oga11~o a Convenção San\~árla In- Naçõ2s Unidas lhe puclr.r oferecer,
Syria: .j tndín, Liberia, México, Noruegn, Pa,l- ternací ona l para a. Navezaçuo Aérea 7., A primeira sessão da Comissão

nr, C, Trefi ..;. sob reserva de ra- ses Baixos, Peru, Reino Unido, Repu- de 1944; • , Intel1na se reunirá. em N~w YO.I'k
tificação, ' blica So!iéti,ca e SO,cialista da trcrã- g). concluir os !!.eor~os ,nec:essál'los imediatamente após a 5Ua criação e se
Z'checos!cváquia: nía, U1?lao das Republicas Socialistas com ,a Organlaaçâo ",allltárl~ Pan re1.1nirá em .e~uida tõdas as vêzes

Dl'. Josef cancík - ad reíeren- e Sovletlcas,. Venezuela e Iugoslávia, Amencana e outras organtzações ,I'C- que fôl; ncc~ssá7'io .e' pelo menos uma
dum, Cada Um desses ~~dos deverá de- gionais ültergovern~m~ntais de saúde, vez todos os quatro meses, Em cada.
Turquia: signur para? comíssãe Inte~'ina, uma com o, üm de aplicar C?S d;;p.osi!lvos 15essáo, a Comissão Interina fixará

Z"N, l'lal'k~r - sou reserva de ra- pessoa técll1c~menteCJuallf!c~dll em do ,Alt, 5~ da Co~stitl!içao" ess.~s o local da próxima sessão,
tiflco.ção. Assino sob reserva de apro- assuntos de ~I\\ltle e que podel':J. Í:J.ZE:l'- acô!uosseti!0 subme.t;.dcs a ll))!ovaçao 8 A .d " d C .i - I I
vacão c' conrlrmação de meu Govêr~ se acompanhar de suplentes e asses- da Assembjéia de Saude; 'i' s,_ e".pc..::.a~ a el om ssabo ~;:

, seres. h) estabelecer relações efetivas e j na serao coeer Cl~ pe as ver as o.
po, . , . , . _ . • . , , . - fi . d necidas pelas Nações Unidas e. para
Uniao. das RepltbllCaS Soviéticas So- ~; f's funç<>es da Cornlsaâo Intel'iua enn ai, ,em n~goclaçoes con; o ,m e êsse fim, a Comissão Interina f31;j\

cl<t!lstas: serao,.. _ concluír ac6tdos com outras otgani- os arranjos necessános com as auto.
F, G. Krotl;:ov - sob reserva da. 8,) convccar :J. prnneirn sessao .tla z:lf?es 1n~ergo'Vernament:lls, tal c.omo rídades competentes das Nac6es' U11j

ratificaçúo pelo Presídíum do ocnse- Assembléia Mundial de Sl1údetáo cedo e~.~ previsto 110 art. 70 da ConstItui- das, No caso de insuflciêllcia de~sas
lho, .SU]lremO ,da URSS; quanto ~ssiv~l, e nunca a1é~ de seis \)ao, , • ,. verbas, a Comissão Interina poderá.
Umuo Su!afrlcalla: meses npos a data em quetJver cn- . iJ estudai ~ questa~ das lelaço;s nc<::itar adiantamentos dos Govêl'nos.

H, S, Gear - ad referendum, t1'ado em vigor a Constituição da 01'- com organiztacloes IntC1l1aClOnals 1!ao !!:sscs ~diantu!Uentos serão deduzi.
Uru{/uai' "anlza"ão' goverllamen a s e com Ol'gullIzaço~s., d' t 'b I - . I G'

. .' , ' ' " o'...'. , . nacionais de acôrdo com o Art. 71 .da ~~s 3S con 1'/ u ço~s pagas pc ns o-
Je>se A. MOIa, R, Riv.ela e Carlos b) preparare. submeter aos Slgna- Constituição e efetuar ajustes provi- vemos, li. Organizaçao,.

);!, ~,arbe:'ouse - ad l'eiercnduIn, tó'\'los dês te Acordo, pelo men~s sei, sórios, a. fi~l de que- lhe seja perml- . 9, O S~cretário Executivo prepara-
\-ene,_ue,~a. '~, meses Il;~tes da .primeira sessao cJ,a tido confel'enoiar e colaborar com as ~á eD. Comissão. Interina examinará,

, A, ALeaza Guzmú,n - ad refCl'en- A,sseml>lela. de Saude,.1I. azenda PrDV1- organizações qUe a Comissão Interina o ol'"amento estimativo:
dum, ., sorm-pnra aquela scssao e os documen- julgar convenientes; al pa1:ao periodocompreendldo en-
l"ugos!avla: . tos ~ recomendações necessários que I j di'" tre a. criaçãe> da Comissão Intel'ina.

Dl', A, Stampar sob reserva lhe fOl'am l'dcl'entes, eS\lecla.lmente: 1)1' emPl'eenj etr °ds pr n;Je.tl'oSUPrl?-pn- e o dh 31 de dez'mbl'o de 1946 e
Qu:mto li ratificação . ra \'os em .vs li a l'evlsao, n IC:>- b) • i d b .' t'
1/ 't', '. (!) propostas rebtil'as ao programa ção e rcfôrço das convenções 'sanitá.~, . pal'a os peF? 05 su seqU'ill1 ;'!s
Álg~n;s ."0, ' e no orçamcnto daOrgllnlzação para l'ias Internacionais existentes; . que fo;'em nece.ssano$,

T an J~'ko o o pl'lme-lro ~,no:· k) rev.er o meclll1ismo existente e .10,.A Comissao Interina a~res~nta-
Allstria' V(I, -c n1 reserva, (lI) .estudos . referentes ao lugar em t:11ll>reender os tl'a~nlhos j)l'e-paratô~'ios l'a. ull?- l'el1ctólO.lo de sUllS ati\'ldades à

Dl', Ma1'ius Kaisel' com re~c~a, que dev!rá sel' Intalada a séde da' 01'- que fotem neeessárlos para: ~r~~ell'a ses::;ao da Assembll!1I1 d~
Bulgúria: ganIZaçllo;.. iJ.a prõxlma revisüo decena1 da nl~' eA Comiscão IntQ~tna extin"uir.

Dl'. D, p, Ol'allovatz sujeito a (iIi) estudos relativos à determinn- "Nomenclatura Intel'l~aclonel das Cau_ se-á.'cm vütudé de u~â. l'esoiuçii~ da.
rRtlflcação. ção das diferentes áreas geográfic~s, sas de Oblto" (InclUSIve as listas lldo., AssemlJléia ele Saúde em sua primeira,'
Eire: tendo em. vist:l a cl'~ção eventual de tadas . pel,o Ac~rdo I~te~'n~clonal de sessão; nessa ocasião cs bens e os ar-

J?lm_ D. MacCormaeksuj.eito a o;'ganlzaçoes ::egiollalS, na for~a 'p1:e- 1934, :ef;nente as estatlstlca·, das cau- qulvcs da Comissáo. Interina e os
acc,ltaçao. vista no Capitulo XI .da Constltull}ao, sa~. d.. ~J)ito),,~ ~ . i< s seus funcionál'ios Eerão, confol'll1efôr
Finlândia: dando-se uma alençao. especial aos 11) pala o e,,,?-ooleClmento de J _t~ nec-es;:á.rio I;ransferidos para a Orga-

. pontos de vista dos governos 111teres- Internacionais aa scausas de cnfel- niza"ão '
Osm? Turpelnel" - ali reCerenclum, sados, e . . midade; . ';'" '. '0' •

l{u.!lrlr~a: l) estabeleccr Jiga;ão efetiva com o ol~,. f;sle Acol,do entrará em vloor
JSZ!11Idla: {lv) um plano finaneeiro e um re~ Conselho Econômico. e Soeial e com n,st.u, aata, pala todes os seus slg-
l/all,a: gulame~1to para, o ,~essoal, a ser~m aqueles de sua;; cOll.lissões que as ci.r- na~aIlos: ,
· Glovan111 ~lbet:to CanarJel'la .,- su- subm~tJdos u aprovaçao da .Assemblei:t cunstãncias aconselharem, partículal'- bEm fe ~o dCIU: os. re~~ese~tardt;.
J~lto a rilotir;.caçao, dcSaude, mel1t.. eom a Comissão de Entol'pe- a :llXO ass na os," ten~o ~ o "ev 01-
Portu{/al' '. • ~ t" . . mente autorizado-> para tal, assinam •

, . .Ao serem executadas as disposlçoes C.l1 es, e , presentoe Acordo nas lin"uas chinesa,
Franclsc,O C.' CaR1\lournac - sujei- deste Pl1l'ágl'afo ter:se-ão devldanlent2 11/1 examinar. todos 05. probl,ema~ espanhola, Í!'ancesa, inglesa e rU~5a,

to a .ra.clfICJç<to, em .cOlHa as deeisoes da Confel'el1cla. u!lI'entes de saude que 9.ualquer Go cujos textos são todos i~ualmente
nUTnunta: ~lltel'llac!onal de. Saúde, verDO lhe haja indicado, dar conse~ autênt'c-s o
Siclo: , _ lhos técnicos a res·peito, chamar a • " . , , ..

Bunliung '1'amt.hat-suje!to a C). enta~olnr n~goClaçoes com :lS atenção' dos. Govêrnos e das Organi~ Assinado na Olaado de New Yi>:-k.
v~cii.Q, apro- Naçocs, Umdus a flln de preparar .um zações susceptíveis de da;: scu nllôio a /2 ,de JUlh? de 1946.
SU~cia: ou ~:JlS acõrdcs" na fo~ma .preVIs~a em necessidades. urgentes no que se A abla Saudzta
Sltica: no a. t, 57 da. Cal ta das Naçoes .op1- refere à saúde e tol11ar.tôdasas ,me- Dl'. Yahia Nal'~l,

Dr J Ellgster :\ SalltDr _ "",jeJ~ das e no aI'tlj?;o 69 .da ÇOl1stltwçao, didas .convenientes, a fim de eooreie. Dl', Medhat Chell:h-AI-Ardh
to a' l'aÚncr,cã:>, ' • , t.st~ ou. os (lcol'dos deve~ao: nal' a. assistêncla que .êsses Govêrnos Argel!tina
Transjorda.lliá· (1\ estabelecer uma atIva colabora- c essas Ol'ganizações possam dar., Alberto Z;wanck

. . ção el1tre as. duas org'al1izações, 11 fim 3. A Comi~são Interina podel'á criar .111.stl'cilia
,lJr,p, p, Tutunjl - sujeito a ra- de alcançarem o ?eu objetivo comum; têdas ns comissóes que julgar conve- A. H, Tange - Sob reserv~ clt!

~!lcuça.o' I (ii) facilitar na conformidade do nientcs,. . . . aprovação e nC2itaç;;0 pelo Gol'êl'l1~
Clllln~. . . '. I\\"t, 58 tla 6;rtâ, a coordenação da' ~ .. fi. .Comtssão !n~~rma' ele~er~ ,seu do. Commonwealth da Austrti.I1a..

• O t.xto CjU~ prccede é cópI.a exata polltica geral e das atividades da or_j.Plesldente ; os, O"UtlCS fun::O~~llos, Belgica
na Constl~tIiçno ~a OrganiZaçlloMun.lg-anização com as de o11t,ras 'instit ..u, adotará .9 "~u le";11?~~to. plOp.1O ~ Dl'. M, de La.et _ Sob reserva dI
dlal dc Saude, assll1:lda em New York, çws especializadas' e cOlbultala~ S.. nece_sal!O, todas as pe~ . Ui' -
a 22 de julbo de 1946" nas JiD"UaS ' soas que Julgar habllltadas a faclh- la . leaçao.
chlncs:l •. espanhola fr;ncesa il1g1e~a (ill) simultáneamente, reconhecer a tal'o sen trabalho.. Bolívia
~ l'ussa, cujo original foi d~positadc ~,utolJomia da Organiz?ç~o dentro do 5. A C0!l1issão Interina nomeará L\1ls V, Sotel0
nos arquivos das Nações Unidus amlJito de sua cemp2tencla, na forma um SecrctárlO Executtvo c qual: Brasil

~o' S . ':' ., 'definida em sua Constituição, ,a) será seu chefe técnico e adml- Geraldo H, de PaUla ::;CUZl1
~.o_ "ec;eta.110 Goe;o.1, , ti) tomar tôdllS as. meditlas neCI"'-ln1st\'(\tiVC~ .~,. . , ,Canaclci ,

Sl,b S'C~~tálIO. G.lill p.ala os. As- sáriss a fim de .proceder. à IraI15,.e" .b.) ex-ofIcIO, .. s.ecr;stal'lo da cem.ls-.I Brookc C1.a>:\on
SUlltOS JlIl!.dicos, rêncla, das Naçõe, Unidas para a Co- sae> Intcrina e de todas asComlsso~5 Brock ChislJolm

ACÜ1'do concluído pe!osgolJêrnos missão Interina,. das ,run..çõcs, at!vJda- que forem por ela :stabelecida~;, Chile
rcpresenlados 71a Conterêlleia 11t- des e bens da OrgalllZaçao de Hlglme o) terá acesso diretamente (\, .ad- Julio Bustos •
ternacional de Saúdereullida ctn dn Liga das Nacóe!õ a trlb~lído, il,tI! o ministrll.~ões r:adollais de saúde na China
New Yor);, de 19 de junho a 22 de pre,&llte memento as Naçoes Ul1ldns; forma q~e for Julgada cOl1venl('nte
/ul1lo de 1946, e\ tcm:ll' tôdas as medidas l1eees- pelo Govern~ Il\teres~~~o: c f~eghfl1 ~uan

• ' . sárias,de ncõrclo com as dispos!çÓi;'S .dJ excrc:ra as funço~s.e ,cumprl- Szemh1g Sze
~5 9overnos representados n.a con-/ do Protocolo referente ao "Office In- r~ os enClll!;os "que a C~mlss.l\o lnte- Co!ümbia,:

r~l'elleln Intcl'llaclol1al de Saúde, con- tél'natlonal d'Hygie:10 Publique", assi- rma determma., cralos .Uribe A!:ulrre,
"OC,aela a 19 de jlm!lo, cm New York, naclo a 22 de jnlllo de 1946, para II C t ,,'
pe.CI. Conselho Ecol1omico e Soelal das transferência 11aI'a a Comissão Inte- G O S"cl'etário Ex.ccutivo, subordi- os a ..zoo.:
:Naçoes Unitll\S, l'!na dns obrl"ações e funcões do nado à autoridade geral daComis- Jaime Bellavldes.

•tendo deci,ciido criar uma organiza- "OCflce" ~ tom:r a iniciativa dClôdas são Illtcl'ina, nomeará o ]lesso:1! têc- Cuba:
çao)nternllclonal denominodn Org'ani- as medidas' necessárias para facilitaI' 111co e adllllnistl'ativo quefôl' neces· Dl', Pedro NOg'udra.
znC;:'IO MUlldial de Saúde, 11 transferência t10 ativo e do. passivo sário. Ao fazel' cssai' nomeaçõcs, te_ Victol' Sant:lJllarjna ..;. Qa rererell-

tmclo C~l1C01~cWdo, nesta data, em elo mesmo "Offlce" ]>:I\'(\ a Ot'ganiza- ráezn devida consideração os prlnci- du1fl.,· ,
~lln~ CQnstltulç!'-o para :lo Ol'l::uliza~ii.e> ção Mundial de Saúde, no expJrar l'l plos contidos do Artlgo 35 c1a Cons- Dinamarca:
t,ful1d:al de Sauna ViC'C!llCÜl do Acôl'do de Roma de 1907; tituição e terá em conta, aincla " COI1- I J. O~rsJtov ,- acl I'cfcrenclttrll.
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Artigo 2
05 Estados Partes neste Protooolo

concordaxi, ainda, no que lhes diz
l'es)J€ito.em que a parti!' da. data da
entrada. em vlgor dêste Protocolo, 05
encargos e as Iunçõesvconrerldos ao
Office por acordes internacionais re
latado-, no. Anexo 1, serão assumidos
pela Organização ou por sua Comissão
Interina,

Artigo 3

Artigo 6

Os Govel'nos llodel'iio tornar-se
partes neste Protocole 1)01' meio de:

Ad rete:
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1: def<l'ido o &eguin~

nlo1Cl1;lllftlIolEK'lCl

N.o 444 - 1947

,Solicitrt Út!ormações ao Mtltllf'
luto da Viacllo 6óbrc u rodovia
Rio-Nort!,ette .-

Requeil'o que a Me,sa da .CÃmAr8
solícíte ao Poder. ExecutjvQ, POI' in"
termédío do :Ministério do. Viaçiio I
Obras Públicas, as seguln~es in!ol'~:'
mações:

1.0 Quais as ])I'ovic!ênc!as adotada~

para o cumprimento do art. 32, dc
Ato das Disposições Transitórias da
Constitulçiio, no sentido de conc1uk
dentro de doís nnos, a Rodovil\ Ri<t
!'i'ordeste:

2,° Quais os créditos abertos para
execuçâo vdêsse dIspositivo constitu,"
cional:

3,0 Quais Cs trechos da a ludída es~

h:adn construídos no período do ano
J\',ctecorrido:' ,

4,° Qual .0 programa de realização
para ,a.~endsr. no prQximo aI}o, M
Imperatívn 'constitucional aelma rrere
r:de.

l'ltStificaçüo

Como aUtOl' da emenda qUI: a cu",,·
tituinte c'onvel"teu no art. 32, das D~.'
poslçâes Transitórias, sinte-me no d~

rei' e no tlireito de velar pela BUli tiel
cxecuçii.o. . .

Ningucm poderá esquecei' o quefol
o bloque-io durant~ague1'Ta, o númel'C)
ele vít.imas l'c.!lu1tant:e dos. torpedea_
mentos 1138 cOIItas do, Brasil aléln
elos s0fri1nent05 e privações conseqüen
tes do quase isolalllel1tO a que fJeou
~aduzido o septentl'lii.o do :Pais" pelo
fato d~não possuIr uma rodovia de
ligação de> Sul ao· Nordeste e None
de ncs:j Território.

li: l'«el1te a dolorosa liçã-o da el(-
pt-l·iêncla,. ... .

S, S.. em 9 de set~mbro de 1947,
- Arl1làa Ccí.ln"l'a,

São remctlclos às respectiV:lli
COll1l5SõeS ossell'uintes

PROJET01»

N,' 675 '- 194'1

Promove ao pôsto i media 10. um
M/tior falectdo em desctstr~ de
u'viaçiio ell~ 1937.

(As Com,'ssões de Segurança e
Finanças).

S, C em 3 de setembro de 1947, 
Eurico de AguÚlrSalles. Pl'esidentc,
-- Erasto Gaertner. _ Jorue Amado,
- A.ntero Letvas. _ Wa1.jredo GII1'-
gelo ..;.. A; de Barros' Carva171o, 
Pedro Vel'gal'a, - Deodoro Melldollça.

o Majol' Aderba1 lia Costa UJlveh
a, piloto dos maia COIÚl)ttentcli .q..e
a aViação imilta,r teve em seu qua.-·
dro, conl1Ccido conl0 um elos mai01'es
entusiasta de sua arma, sofreu um
ãesastl'e ele aviação em :lO doe junhO
de 193~, quando em "ia.gem lJaU
Campo Grande - Mato Orosso
e1l1 .serviço do correio aéreo milita:.
PiloLava o avião, o Tenente-coronei
Sl1vlno, que, em conseqüêncin., fale"
ceu, tendo o major Aderbal. f\c~óO

c~go, S"mpre nft esperunça de um
cl1a· reCí>J)rar :L vista e poder tOl'Uar
1t atividade tllL SilO. llrma, Clue llbrn.
çou com verdadeiro ama!', recol'\'~U

A Comlss'lo de E:ducaçáo e Cultul'll c. vários especialistas, havendo até
l'eqllcr .urgência pal'll o projeLo que embnrcudo para AJemn.lIl\n. com
modUicR o critério para 11 distribui_ meios facillta<lo pelo Ministro da
çáo da ,"erba." Auxillos. e Subl'en- Guerra de então, o GeuNal EUI'!co
ções". Dutra. onda sc sujeitou amellllclro..,a

Sala da Comissão, 3 de setembro de operaçã(), sem reslIltado. Jamal:s.
1947, _ Eurico de Aguiar Sal/es. _ p.erdeu 11 confianga lia cl~ucia lIIé
Jome Amado, _ Ralll Pilla. _ Jarbas cl.lca c, de volta ao Brasi!; fazlll. em
MCll'allltão.- Aureliano Leite. _' Call1pinas iratamento :rigoroso. "ia
Antero Leivas. _ lVal/redo Gl~rqel, jnndo de Siio Paulo ao Rio de Ja...
- A" de Barros Carra/llo, ....,.. EI'à3to 11~h'o, em. :lviiío de correio J11l1ltar,
Gacrtllcr. :lt~ quc, outra vez, vítima df de,~al'"'

BII'e: N.o 674 - 19~7 1çü.o p:lrll 11 concessão de llux1lios, Há
FintaI/dia: 'MOcli//CCl .o critério para a d/s. sõm~'nte um Esta.do, o c" .mator ex-
lllLllgria: trioutção .da verba-av:dlio e snb- tensuo !Amazona.s) eontemp1a40 com
'/$/(lllctia: veltções' . 11 ~otllçao de Cr$ ~87 .000,CO! bastante
'Portuual: " . . lIcuna da proporçllo respeitada par
Rumânia\ ' (Da Comissão de Ecll1cacão Co aq uelas, deterídas nos out:'OI .Estlldos
Sião: Cultura). - - de .grande território, GoiáS, por exem-
SI ' . • l' ' " " plo, com uma Buperficie eOI're;S\londen-

tctaa: I' Ar" ... A pai til , da. v:;:ellela de~ta te à metade do Amazonas,náo logra
Suiça: I.el;.a vel,bIl de auxlll~s: - subvenções nem um oitavo daquela dotação, tUUll.
TraflSjord,alli<l: oC}1I. ~lstlibujda proporcíonalmente ao vez que se lhe concedem rómente .. '
Yelllen: numero de habitantes de cada Estado e Cr$ 86 00000

T. JlI.koYII. Tcrl1tório, na base. mínima de um (1) . '."
Dr', :Mll.riUs Kalstr cruzeíro 1101' habltante.. . Cnll; uma. população de_ 9~5 ,ooe 11a·

r;h~'DP, ~~~~~~k _ 1It111 re- cr~l't:io~~:~o~,~~~~it~~ ~ui\õ~;..·tié ~It~~;i~ãoq~~e~e C~~it~I1~:oàJl~~~a~ko~
serva de aceítacão cruzeiros) para, Cr$ 46,200,000,00 (qua- cheg:t a dez centavos.

O&IUO TU1'lleinen r enta, ,e seis ml1h~s e duzentos n;P Não é concebível qtl~, em regime
Glovanni Alberto C<\''.lIlgeria _ sob cruaeíros) para o el(~rclcio do ano 1'10- democrãríco.. POS'I!.· .a lguém admitir

reserva de retiriclIÇão lCim~ (1948) li. YC·lda de A~X1ll.cs .e que a Rcpública não conceda nem
Fr:mdsco C. CMll1;);)UI'IlIIC sob Su~\enções, 11 fim. de. atende. aos en- dez centavos .de aUKilios e subven.,

reserva de I';tt/ficação cargos daopresente I~i, . eões para o habítunte de Goiás, qUP.l1..
Art. ~, O ~on5elh~. Nacl~n~1 de do concede 5 cruseiros jiara o lia CD

BlUlliang Tamtbal ServIço ~ocial olganl~a~1l. as. propostas !,:tal Federal. Ainda que não ,luJgue
D, J. I!:ugster - s.:lb r_na. de de auxílíos e s~bvençue" I\tcndeX:do ao mos excessiva' a dOCllÇ~l'J )lUll. o DI~-

~ar.iflcaçã() disposto na. pr_s~n!e lii!i. ~em Ptel~i,zO l;rito Fed<:!I'al, há que convir qUll a lÍ!~
.... Sauter das demais exlgen:_~s lcg~is o,bs.1Va·íCi'anç<t .de tratamento para "~ (,U-
Dr,D, p, Tutunji das até :sta data.. _ . • _. tras unidades da Fe~iel'ar,:io ~ muito

ANEXO N," 1 Ar~. ~, A coneess!!,o das dO.'IIr,o.s chocante, mesmo :JI13;dellldo sim,
implIcara na prpntn dlfcriminaçao dos ple~ment~ entre umas e outras,

1. Convenção Sa.njtál'ia Interna. respectivos errédítcs ao T.esourç óa· Si se examinam e-m cetalhes, cs au-
elonal de 21 de junhCi de 1&26, . cíonal; as delegacias rlscuís, ·~l.fallde. lIlHose subvenções Ml'1Cedid\\s,. verl!i-

2, Convenção JIIod.i!cando a Oon' gas e colet,olilLS do Estad'J, Tellltórios car-se_á que háestabe-!ecimellêl's 1105
.enção Sa.llitãria. Inte~naclonltl ,de 21 e. Munlcl~los. a fim de fllcllltar. o p:talBres dllS Caplta:5 Mcm\flldo a
de jUlwo de 1926, lL'lr.inada. em 31 quar,to p0.3\Sível o pagamentoeol'\es· número avultado ele )laci~lltcs, uns
de outubro de 19'5. llondenteo aos inter:ssuclos. , contempla.dos c()m 60.000,00 e outros,

• .A;rt. 5. Pica PoutOliz!ldo °Pode! a'(e· em condicõzs mais 0\1 lI1,;1I0S idêntl-
3. Convenção San,tárla Interna- CutlVO a a'ol'irum credito [.speClal.do cas, cem '400,000,00,. 600,COO,f)O e até

elona1, 1944, modlflcllondo a Oonven. valor de,Cr$ 8.000.000,00 (::.1to mi1hoes '900,QOOOO cruzeiros.
çáo Sa11itária 'Internacional de :Uae CrllZeI1'OS) para atende!' a dotações .'
de jtulho de 1926. já deferidas o. instituições do Distrito E' bem posslvel que haja rt:tas 1'0-

4. ProtOCCllo prorrogando a. Con· Federal e que- tanto excedem à nor; zôes de Estado a pl'esidir tamanlHls
'Venção Sanitária' Internaciooal de llla adotada nesta leI. e tão aberrantescllvelgências !ir. dls
19U (a.berto para. w;~inatura a., 23 Art. 6,° Para os Estados e Tel'rltó- tfibulção dos faVores do go\'~':no fe
de abl'll de 1946; em \igor a 30 de rios que, por fól'ça do disposto no ar, .dera!. Incontestável, toda.ViD., é ,'1, rea
abril: ,de 1946). " tigo I,', tiverem dinlinui~ias as suas ção negativa, para os zêlcs d'e1IlocrlÍ-

5. Convençio Sa.l1;~íria Int-erna. dotações, mantel'·se·1I. Cl total dos au· ticos, que rcsulta. dessas dispa\'iâa(l~."
ciollo.1 pal'a: a Naveg:lçã.o Aél·ea. de' xílios e subl'en.çiies, dlst.I'lbuldos no !lI) I,r:t.tamento deferido aos ddadãos
12 de abril de 1933. " .' atual exercido. até que atinjam ovo- da meslUa.Repú'olicli,

6. Convenção Sanitárla Interna. 1~!U~.,de )lopu1ação con;p,ativel ~nl o O· projeto objetiva o aum"nto tl"
cional para a Na.vegaç;lo Aérea, 19H, C.lt~110 ~dot[1do ~a PI~'~<;l1te LI;." . verba para crS 46,2<lO,O\lO,OO (quarell_
m(ldificando 11. ConvellçliC' Sanitária A.t, 7, Esta 1e1 entll!:lá em_ \1 0 01 ta e seis Inllhões e duzentos mil cru_
Internaelonal para. lo Navegação Aé- na d~ta da .sua publicaçtl')',l'cvogadas zelro") exatamente o número d' h'l

~ " as dlSlloslçoes em contráriO, b' o o 'd i l' d 1'. ,-
reli de 1. de abril dê! 1933. 5a,la da Comissiío, 3 de seteml)ro de lta.nks o pa s, ca cu.a ~ p~ 0. es-
: '1. _ J::'rotoco1? PI'ol'~JgaUdo a Con.· 194'1.- Eurico de Agl,iar Sales. Pre. tlm.atlvas oficiais, A dlstl'lb!llçU?Cm
"euçao Sanitar}a In~rnacional para sldelÚe, _ Erasto Gaertner~ ,... Pedro cotas, correspondentes ao nllmelO de
a Navegação Aerea, 1944 (aberto pata Vergara JOI'ge Amado _ Ralll habItantes de co.da unidade nu ba~e
IIssinatul'a l\ 23 de a});'!l de 1946; em PUla ~ M;.reHano Leite •_ Cesar d.e :um cruzell:O por l:abita:lte." c~'IJS
:tlgor a 30 de n,))I'il (,P 1946.. CClst~. _ Jarbas l\.laranhtio, _ Ante- tltUI u~. critel'!o jus.o e ,~q,'!';n::n~;
. B, Acôtdo Illtel'llll.CWnal sôol'e as 1'0 Leivas. lVal/redo GllI'yel, _ cOlllPlLtlvelcçm oJeghne.~e. 19 lLldaL
f:Icilldades concedidlLs GOS tripulantes Barros Carvalho, _ Deodoro 1Ilen- que a Constltuiçao con~a,.Ia,
da. marillltll. mercante para o trata· I dülIÇIl. Para .ocorrer à situação crlada pl),ra
mento das doenças venéreas Bl'Uxc-1 J" 'ti/icaça-o o Distl'lto Federal, onde as (lotaço~s
las, 1 de dezembro de· 1924.' ' . ~ excepcionais de aUl(ilios e"subvcnções

9, Convenção sôbre o tráfego do exc~dem, doe muito, as moal'stas. ltmi- Art.!.' f: promovido ao llÔsto de
~l)io e outns dl'oglls de 19 de fe. São c(lnstantes e, repet:aa~ us re- taçoes do pro~eto, (stá pren~t" It Tcnente.Col'C11el "post llIol'tem" .o
.ereiro dc 1925.' cla.mações e o descclltentamento. ma- abert.l1ra de crédIto'.espcclal. a 'nu de Major Aviador _ Aderbal "a Costa
, . nifestado pela Imensa maioria d()s re- se 11ao cl'!i\rem dlflcu'dades pOI''. ti.. ..

la, . Convcllçíio para a Limitação preselltalltcs do ]lOVO nesttl Casa do 'as-ituiçõ€s' já contem'piada. '. , Ollveil'll, morto em acidente de aVia-
tlamanufatuI'a e p;u'a a I'egulamen" Cor.;resso. tm relação à. dls.trlbuiçiio . , , ,~, çãoem H de setembro de 193'1, quan·
taçiio da. distribuição cip entorpecen· dos auxilios €' subvenções, que a Unliio do em viagem de São Paulo pal'a u
teso Genebra, 13 de ju:ho de 1931. c(lncede às 111stitulçõesd~ nssistêlicla li:ste pl'ojeto cria nova e nluj1la ~io de Janeiro.

H. Convencão 1'ehüiva 110 SÔI'O e educação, Existentes pelo pais. Uma mugem pa~u. tltender ao g.r~:1rtenÍl_ Art. 2.°. Revog'am·se u dipo5içõe~,
lllltldlftérico, Parl.s, 1 de a.gôsto de idêla multo simples'- do a-,ultado nú· merll de entidades assistencllllô e'tdu_ Nn contrário, .
1930, ,mel'O deillstitU!çõ~s necessitadas de caciOllais, quc ag'uardsm o ampare, elo I

12, COIwenção Int:!;'naclona1 para 'amparo oficial e que nic têm óldo Podei' PúbUco em todo o pal-i l Jllstiiic~çãc
a múLu!1. p.'otcçãocont,·a a febre. d.en- contempladas, pode-se fazer, COlulde.
gue, Atenas. 25 de jUlho de 1934. rando, que, ao projeto Il." llO·A as E, limitando rigidnmenteo critério
, 13, Acôl'do IntJ!rnóICional relativo elllendlls de 3.' dl::cussão e as que SUl'- d., dlstril>uir, vai estabelecer também
l dispensa dos a.testa.clos dc saúde, gi1'am SÓIDel1te na COIUisGão dc Edu· normas definidas e fáceis para o es-
P ' ." d d b d 1934 caçáo e Cultura sobem aproximada. tudo e PIll·a. respectiva elalloraçãCl OI'.

al'18, a- -- e ezelll 1'0 e . ta' t d d p "SU çamal't"'ria. 1·50 e"l't"r' "eguI'a.n'ente,H, Acôrdo InternaClol1Rlrelatlvo n1C'l1 e 'selS'cell as, sen o e 1"0.' 1'0 f~U·tU"l'O. asQd~lO'ng~fts".:'.. OI pr"Mos... • d t 1 mil'ctue, em númcl'o igualou mnlor, • ~ ". -
"suj>ressl.lo os 'lisos ·C()!1SU ares nos figurem as que se encont.ram na Co- "erificados nll tramitação do atual
atestados ele saúde. Par!.;;, a 22 de missão ele Finanças e Orçamento, PI'ojeto 110-A, com gl'andes PI'ejul-
dezembro de 1934. " ,"- d 1 t· d b I d' b tld d b

15. AcÔ"c1.0 IlltC1'119ol:lo.,n.al I'elativo ab~~;ti~~rt ~~gc;~~í'~ ~~I~~a~ ri:Jlt:s ~1~I;iaà~~~ ores para as en a cs c
Ao transl~orte de corpOô, Berlim, 10 rllZóeoS para demonstrar ':{uão insufi.
clt' fcverclI'o d,e 1937.. . ciente se torna R vel'ba de trinta mio

O .texto que preced.; e Ullla copIa 1hões de cruzeiros. para atender aos
autêntica. do Protocol~ relatim ao auxílios e subvenções 1111111 pais tiio
·Offlce InLel'national (l'Hyglênc Pu· pobre. de po.dl'ÜoO de vida tão baixo,
blique. assinado elll NO'la YOl'k, ti 22 da ext.<':nsão t.enitorial e com a grande
de julho de 1946, nas ,\l.gUo.s ch:nesa, populaçno disseminadO. que é o BI'llSil,
espanhola. f1'ancesa., Il1S'leslI e n.ssa, Se considerarmos que só o Distrito
.cujo orlgil1a1 foi depositado nos ar- Federal a'osorve quase 10 ml1hõ~s dc
.ouivos das Nações. Unidas. cl'l1zeiros e. portanto, o têrço dessa

verba, resulta que' os deis têrços res
Pelo SecretlÍ.l·io Geral; tantes não cobrem n~m 111eano o ri~
S1111-Se<:l'etárlo Gertll dos As- dículo de clnqücnta cmtal'OS por ba-

.iUnte>s Jurldlcos, bitrlntc. -'
f: cópia lIutêntica, Um exame elas d()tações, por Esta-

Secretaria de Estado dllS Re!:1ções dos e Tcrritórlos. não \)el'mitc·lis~.ln
Exteriores . ..:... Rio dc Janeh'o. 28 de Ruir critério algum lia dis::'ibuiçiíl'. tal
nb~'n de 19-17, - A. ae Mel!oFra71co li a dscl'e'pâIlCIlI, 1\ ~iversir.lade dos "a
- Chefe da I:>lvlsõ.o tie Atos, Con- 1e>I'es empenho.d()l5. óii.o prev~lece uuté
gl'CS,O~ e Cmlfcl'ênci as Internade- n.Qui. com efeito, mm :I c:'(tensáo de
llai~. território, nem C) i'ülUlllC du pOlmlll-


